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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

~­

/" P OJETO DE LEI Nº 
• i r : Estabelece o Plano Nacional e 

Habitação, cria o Conselho Naciona 
de Habitação e institui o Fundo Na 
cional da Habitação. 

( Do Sr. Floriceno Paixão) 
-'" 

" 
""""~ . 

O Congresso Nacional decr~~ta~':~~~~··~· ~~~~~~~ .. ~~ 

Art. lº - No intuito de reduzir o crescente déficit de 
habitação no País, será incentivada a solução gradual do problem~ 
através de um conjunto de providências subordinadas a uma políti­
ca de habitação, segundo as linhas gerais de um Plano Nacional de 
Habi tação. 

Art. 2º - Constituirão pontos básicos da política de hª 
bitação: 

I - Será considerada de r elevante interêsse social a 
habitação cujos residentes obtenham seus recursos , exclusiva ou 
principalmente, da remuneração de trabalho prestado na qualidade 
de empre gados, desde que esta remuneração não exceda 15 (quinze ) 
vêzes o salário-mínimo vi gente na r egião ou sub-região. 

,.., A ~ , 

11 - Enquanto nao for posslvel atender-se a demanda _ _ Ao , 
ocasionada pelo incremento da populaçao, a atençao dos poderes py 
blicos voltar-se-á exclusivamente para a habitação de interêsse 
social. 

111 - Os recursos destinados ao fomento da habitação de ... 
interesse social serão concentrados e conduzidos preferencialmen-, ... 
te as Caixas Economicas Federais, que os aplicarão diretamente ou 
através de outras entidades públicas, segundo programas previamen 
te estabelecidos, e a cuja elaboração haja precedido estudo acurª 

- -do das necessidades de habitaçoes e da viabilidade das inversoes . 
Art. 3º - O desenvolvimento da política de habitação 

assim definida esquematizar-se-á em um Plano Nacional de Habita -
ção, que apresentará as seguintes earacterísticas essenciais: 

I - Será compreendida, inicialmente, pelo Plano,ape­
nas a habitação de interêsse social, urbana ou rural , de valor não 
superior a 150 vêzes o salário-mínimo vigente em cada região ou 
sub-região. 

11 - Será financiada a aquisição , construção ou remo­
delação de moradia própria, por iniciativa dos interessados e a ... 
pedido destes. 
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III - Será incorporado ao custo das unidades residenciais fi ­
nanciadas o valor das obras de urbanização ou de instalação dos serviços 
pÚblicos imprescindíveis à execução de um conjunto local de habitações . 

IV - Serão adquiridos terrenos que, depois de urbanizados , 
serão oferecidos à venda, mediante financiamento, aos interessados em 
construir, observadas as condições fixadas na alínea anterior. 

V - - Serão financiadas as indústrias de materiais de constru -
ção destinados à edificação de habitações de interêsse social , visando 

, .. N Ü estlmulo a produçao e o conseq ente barateamento de preços . 
VI - Será prestada assistência técnica , que vise ao aprimor~ 

mento dos processos de construção , a redução do custo dos materiais e ao 
favorecimento da construção por esfôrço próprio ou ajuda mÚtua. 

VII - Será estimulado o estabelecimento e desenvolvimento de 
cooperativas de habitação. 

VIII- Será favorecida a aplicação de capitais privados no cam 

po da habitação de interêsse social através de vantagens de ordem fis ­
cal, na forma do artigo 4Q• 

IX - Serão concedidas reduções vantajosas sôbre os recolhi -
mentos que compulsoriamente hajam de fazer os estabelecimentos bancários 
à Superintendência da Moeda e do Crédito , desde que comprovada a sua co­
participacão nos empreendimentos de interêsse s oc i al. 

J 

X - Será levantado o cadastro das comnanhias imobiliárias 
de construção e lotea~ento , para fins de análise de sua participaç~o na 
solução do problema habitacional . 

XI - Será concedida assistência técnica e financeira aos mu­
nicípios cuja séde tenha população iGualou superior a 10. 000 habité'.ntes, 
para elaboração dos respectivos Planos Diretores . 

Art . 4º - Ficam concedidos os seguintes favores fiscais : 
I - consignação das efetivas contribuições par aaa habitação 

de interêsse social , entre os abatimentos da renda bruta previstos pela 
legislação do impôsto de renda; 

II - redução de 50% dos tributos que incidam: 
a) sôbre os materiais destinados à construção dos imó­

veis financiados; 
b) sôbre a importação de maquinária destinada exclusiva .. .. 

mente a fabricação de materiais essenciais a constru 
ção de habitações de interêsse social . 

III - isencão dos tributos incidentes sôbre os contratos de 
~ 

fornecimento , prestação de serviços e financiamento , que tenham por obj~ 
to a execução do Plano nacional de Eabitação. 

Art . 5Q - Fica instituído o Conselho Nacional de Habitação , 
que terá por finalidade formular a política nacional de habit~o , promg 
vendo a execucão dos planos decorrentes e a sua coordenação. 
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Art . 6Q - O Conselho Iracional de Habitação , pessoa juridica 
subordinada diretamente à Presidência da República , terá séde na Capital 
Federal e gozará de autonomia técnic~ , administrativa e financeira nos 

A 

termos da nrcsente lei . -
Art . 7Q - A partir da data de inicio das atividades do Conse ­

lho :~acional de Habi tação , será extinta a Fundação da Casa Popular , pro­
videnciando o Conselho a sua liquidação na forma de seus estatutos • 

Art . 8Q - ° Conselho Nacional de Habitacão será constitui do de 
~ 

5 (cinco) membros com mandato trienal , nomeados pelo Presidente da Repú-
blica , sendo um repre s entante das Caixas Econômicas Federais e de seuCqg 
selho Superior , um representante da Superintendência da ~eforma Agrária , 
um representante das instituições de previdência social , um representan­
te das Confederações de empregados e Q~ representante das Confederações 
de empregadores . 

Parágrafo ttnico. O Presidente da RepÚblica designará dentre 
os membros do Conselho Nacional de Habitação o seu Presidente . 

Art . 9º - O Conselho Nacional de Habitacão terá uma Secreta _ 
J 

ria Executiva e as Assessorias Técnicas necessárias . 

tituido : 
Art . 10 - Fica instituído o Fundo Nacional de Habitação , conÊ, 

a) de contribuição mensal , no valor de 1% do montante das fo­
lhas de pagamento a cargo dos empregadores abrangidos pela legislação sQ 
bre previdência social; 

b) de contribuição mensal , durQhte um ano , correspondente ao 
~ primeiro acréscimo sôbre aluguel de imóvel residencial , Que venha a oco~-
~ rer em virtude de acôrdo , de disposição contratual ou de mandamento legal 

a carGo do locador; 

c) de contribuição de 5% sôbre os prêmios de valor superior a 
~$ 10. 000 , 00 (dez mil cruzeiros) , proporcionados por loterias, sorteios 
de qualquer espéCie , ou corridas de cavalos; 

d) de adicional de 10% do impôsto de consumo incidente s ôbre 
os artigos constantes da tabela ~ nexa a esta lei; 

e) de contribuição , durante 10 anos , de 2% sôbre as receitas 
das Autarquias Federais e de 5% sôbre as receitas das sociedades de eco­
nomia mista , ressalvadas as entidades sob regime deficitário , enquanto 
perdurar a situação ~ 

f) de contribuição de 1% (um por cento) sôbre as operações de 
, ... ' b ' . ~ t ' empreSvlmos ancarlOS - cargo dos mu ua~ios; 

g) de contribuição da União equivalente a 5% (cinco por cento) 
da sua receita ordinária , durante 10 .(dez) anos ; 

h) de um adicional de 10% (dez por cento) sôbre o impôsto do ,. 
selo; 
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i) de um adicional de 10% (dez por cento) sôbre o i mpôsto de 

renda; 
j) da arrecada~ão total do i mpôsto de que trata o art . 13 do 

Decreto- lei nº ~ . 252 , de 10. 2 . 19W~; 

1) do produto da arrecadação relativa ao impôsto s ôbre hcros 
apurados pelas pessoas fisicas na venda de propriedade imobiliárias , es ­
tabelecido na legislação vigente do impôsto sôbre a renda ; 

J 

m) de contribuições voluntárias de pessoas fisicas e juridi -
cas; 

n) de dotação orçamentária própria; 
o) das reversões e rendas decorrentes das aplicações realiza-

das . 
~ Art . 11 - A partir desta dat a as Caixas Econômicas aplicarão 
~ 80% (oitenta por cento) dos seus fundos de reserva , a reversão total das 

suas carteiras imobiliárias e hipotecárias e 30% (trinta por cento) do 
aumento verificado nos seus saldos de depósitos , em financiamentos enqu~ 
drados no Plano I~acional de Habitação , dentro dos seus regulamentos esp~ 

e 
e 

' f" Cl lCOS . 

Art . 12 - A partic ipação dos Estados e l1unicipios em convênios 
nos empreendimentos do Plano Hacional de Habitação se efetivará mediante 
a contribuição para o Fundo de , no minimo , 5% (cinco por cento) dos orç~ 
mentos estadua is de receita , de 2% (dois por cento) dos orçamentos muni­
cipais de receita , além da contribuição sob a forma de taxas espec i ficas, 
já existentes ou a serem criadas . 

Art . 13 - O produto das contribuições que constituirão o Fun­
do nacional de 3abitação será recolhido às Caixas Econômicas Federais 1.Q 

cais , em 48 (quarenta e oito) horas após cálculo , dedução , recebimento ou 
fixação orçamentária , em conta especial para ser aplicado em habit àção de 

interêsse social , na conformidade das normas emanadas do Conselho ITacio­
nal de Habitação. 

Art . 14 - Na execução do 
ser aplicados capitais provenientes 
juridicas . 

Plano Nacional 
, " de emprestu!los 

de Habitação poderão 
de pessoas fisicas ou 

Parágrafo único. As condições de resc;ate dos a ludidos emprés ­
timos , bem como as de apl icação dos capitais emprestàdos , serão estabe~ 
cidas~ resguardando- se a integridade do Fundo~e os objetivos do Plano 
l;acional de Habitação. 

J 

das 
, 

Art . 15 - POdera ser re f,ulamentado 
prestações contratuais visando a compensar os 

o reajuste periódico 
efeitos das oscilações mo-

t ' " ne arlas . 

I Art . 16 - A execução dos projetos e planos aprovados pelo Con 
selho nacional de Habitação não estará suj ei ta aos códig os de posturas mJJ. 
nicipais ou estaduais . 
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Art . 17 - As despesas e inversões necessárias ao funcionamen­
to do Conselho ITacional de Habitação não poderão exceder 2% (dois por cen 
to) do Fundo realizado anuaL~ente , e deverão obedecer a previsão orçamen 

t ' . G.rla aprovada . 
Art . 18 - O pessoal estável da Fundação da Casa Popular será 

aproveitado , dentro das necessidades , no Conselho Superior das Caixas E~o 
nômicas Federais , na Superintendência da Reforma Agrária , nas institui -
ções de preVidência social , ficando subordinado ao reeime jurídico de c~ 
da uma dessas entidades . 

Art . 19 - Os serviços do Conselho Nacional de Habitação serão 

executados : 
a) por servidores públicos federaj_s e autárqu icos reqll..is i ta -

dos, garantidos os respectivos direitos e vantagens já adquiridos nas r~ 
partições a Que pertençam; 

b) por técnicos contratados por prazo ou tarefa determinados , 

na forma da legislação trabalhista. 
Art . 20 - Dentro de 60 (sessenta) dias , a partir da publica -

ção desta lei , instalar- se- á o Conselho ':acional de Habitaç ão que , no pr-ª 
zo de 90 (noventa) dias , elaborará projeto de Decreto que aprove o seu 
ReGimento Interno, bem como o regulamento para execução do Plano Nacio -

nal de Habitação. 
Art . 21 - Ficam revogadOS os Decretos - leis nºs 9.2t8 , de lºde 

maio de 19~, 9. 621 , de 21 de agôsto de 1946 , 9.777, de 6 de setembro de 
1946, o ~rt . 16 do Decreto- lei nº 6. 259 , de 10 de fevereiro de 1944, o 

~ 

art . 52 da Lei nº 1. 473 , de 24 de novembro de 1951 , o art . 64 do Regula-
mento baixado com o Decreto nº 21.1._427, de 19 de junho de 1934, revigora­
do pelo Dec reto- lei nº 8. 455 , de 26 de dezembro de 191.1-5 , e as demais di .§. 

posições em contrário. , 
Art . 22 - Esta lei entrara. em vigor na data da sua publicação. 

~ 

Sala das Sessões , em 23 de ma ço de 1963-

Floriceno Paixão 

• 
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TABELA A QUE SE REFERE O ARTIGO 10, ALfnEA nD" 

1 - Instrumentos musicais; 
2 - Aparelhos registradores e gravadores de sons; 
3 - Armas e munições e artigos de pirotécnica; , 
4 - CarGt~s -tinteiro e lapiseiras de Qualquer materia ; 

" ' .' , , . 5 - Chapeus, bones e semelhantes de Qualquer materla ; 
6 - Arti~os de esportes e jogos; 
7 - Brinquedos; 
8 - Guarda-chuva e guarda - sol de qt.alquer matéria.; 

9 - Bijuterias; 
10 - Isqueiros , acendedores e pedr~s de is ~ueiros; 

11 - Baralhos e cartas de joga r, de papel , de plástico ou de 
outra qual~uer matéria ou para qualquer fim; 

12 - JÓiQs, obras de ourives de relógios; 
13 - Perfilmarias . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICACÃO 
í! 

Eis o Que já dizíamos na justificação do projeto nº 1. 911 , de 

nossa autoria , ap r esentado a esta Casa em abril de 1960: 
"Não vem sendo encarado com realismo o problema da insuficiên-

cia de habitacão no Brasil. 
~ 

Da maior importância para o bem- estar público , impunha- se , de 

há muito , a organização e execução de pl~os prátiCOS e a longos prazos 
para sua solução. Ao invés , o i ndice de carência habitacional vem cres cen 

do assustadoramente . 
Todavia , pouco se fala no assunto , 

dade da situação. Clama- se constantemente por 
~ 

sistência médico-hospitalar. Sôbre a falta de 
tudioso se pronuncia esporàdicamente . 

pouco se faz 

alimentação , 

sentir a gravj. 
educacc.o ou as 

" -
habitações , um ou outro es -

, A 

I~o entanto, de pouco valera o esforço para melhor nutrir aS PQ 
N' , . ~ pulaçoes , educa- las ou salvaguarde - las das enfermldades , se elas estao c~ 

denadas, em sua grande maioria , a alojar- se em habitações impróprias e 
f promlscuas . 

uanto aos dados estatisticos , nada melr"or do que transcrever 

parte de un ~agnifico tré.'.balho elaborado pelo Sr. I;atexilpatri Guitton 

técnico do IAPl e es t udioso do problema , que diz : 

, 

"Eão podemos oferecer dados e:::atos de grc.nde atualidade , visto 

que a melhor fonte de informações - o recenceamento nacional - data de •• 
1950. Foram então encontrados aproximadamente dez milhões de habitações 
rur~üs e urban2.s , para a população recenceada de 52 milhões de habitantes. 
11as , COMO a média dessas habitaç ões compreendia apenas 2 quartos , aproxi­

madamente 12 milhões de pessoas viviam em promiscuidade . 
,.. , 1 N A soluça0 , se posSlve , parecia ser a construçao , em 1951 , de 

4 mill1ões de habitacões . 
J 

~:['.s o. populo..çâo , aumentando anualmente ~ voltE'. de 1 ,3 milhões 

de habitcJ:1tes, exigia uo aumento CJlUal de 260. 000 noY"s residêncios . Por 

outro lado , as casas em vias de perecimento precisavam de ser substituí -

das ~ razão aproximada de 160. 000 por ano . 
Ao todo , se em 1951 se houvesse atacado o problema , serht ne -

cessário construir 560. 000 casas por ano . Huito embora tenham sido cons -
tntldas muitas habitações desde então , nunca f oi alcançado aquêle ni vel e 
temos t Ôdas as razões para acreditar que a situação é de ano a ano pior ,o 
que será élôplamente documentado pelo próximo recenceamento de 1960. 
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t c:.ue o indice de construções vem "dir:1inuindo" no 3 rasil, ao em 

vez de aunentar, como sucede na le~anha Ocidental, na França, no Canadá , 
na =:olanda, n20 Dinamarca , no Japão e em outros paises . ~stabelecido o in­
dice de construção civil 100 para o ano de 1953 , em 1956 cai paro 87 . O 
número de unidades de __ abi taç ões construidas :,!or ano, pa r e. 1 . 000 }O\? .. bi tan­

tes, e~ 1952, era de 3, 337 e, em 1956 , descia a 3 , 136• 
' . ... A , Va rlas sao as causas desse que.dro desalentad or . s peculiari ~ 

des da indústria da constl~ção civil que , em seu primitivismo e pela prá­
tica imobilidade de seus produtos , não aceita em Grande parte os modernos 
processos de fabricação em massa, vem alia r - se o desinterêsse dos capitais 
privados em inversões de módica remune:"'ação, e a escassa e hisitante ati ­
vidade governamenta l no campo da habitação. 

Esta última , limitada à construcão ou ao financiamento aqui e 
ali, - por instituições de previdênciD, de crédito , ou pela Fundaç~o da 
Casa Popular , - de reduzidas amostras do Que poderia ser um plano habita­
cional de Grande envergadura , padece da falta de ritmo , da carência de 
programação segundo as reais necessidades , da ausência de estudos sócio­
econômicos, em suma, da inexistência de uma politica de habitação" . " 

r OVA SOLUÇÃO 

AN 

gora, decorridos tres Qnos da apresent a çao daquele nosso pro-
j eto, c~ue nem si(~uer foi apreciadO pela primeira Comis são técnica a que 
foi submetido, a situa ção se modificou para pior , conforme veremos pelos 
dados a seguir, o que vem demonstrar que o problema tende a agravar- se : 

Em 1960, pelo recenseamento nacional efetuado , foram encontra­
das 12. 500. 000 habitações . 

Em 1950 , 10 anos antes , pelo censo realizado, foi encontrada a 
média de 2 auartos por unidade residencial . 

N ' ( Se mantida a mesma proporçao, terlarnos atua lmente 2 quartos x 
13. 500. 000 de moradias) 27 milhões de quartos , o Que não se pode consta -
tar por inexistência de dados censit~rios . 

Las, como nesta década proliferaram nas grandes cidades as cm.§. 
truções de apenas um cômodo , aquêles números devem ser demasiado otimis -
tas , porisso que a gros s o modo podemos considerar , para 1960 , 25 milhões de 
quartos . 

Em 1960 a populacão recenseada foi de 71. 000. 000 de habitantes • 
.> 

Dividindo- se 71 . 000. 000 por 25 . 000 . 000 de quartos , temos a den 
sidade de 2 , 8 pessoas por quarto , o que agravou o prOblema , pois em 1950 

tinhamos a média de 2,5 . 
Sendo aceit~ve1 o nú~ero de 2 pessoas por quarto , segue- se que 

deveria haver (71. 000 . 000 por 2) 35 . 500. 000 de quartos . Logo, o déficit de 
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quartos é de (35.500.000 menos 25.000.000) 10.500.000. 
Dai res~lta que existem (2 x 10 . 500.000) 21 milhões de pessoas 

vivendo err promiscuidade. 
Conclui-se, portanto, que, para que cessassem as condições de 

, 
promiscuidade,seriam necessarias (10 . 500.000 por 2) 5 . 250.000 novas habi-

I _ 

taçoés. 
Mas existem outros dois fatores para que se 

déficit total no fim do ano de 1962. são ê1es: 
possa deterrr inar o 

a) as habitações em estado de insalubridade que deveriam ser 
substituidas; 

b) habitações necessárias 
dentes aos anos de 1961 e 1962. 

, 
ao acrescimo de habttantes correspon 

Em 1950 fora~ encontradas 1.400.000 moradias em estado de ins~ 
1ubridade, o que representa 14% do total de habitações. Não existindo da­
dos estatisticos recentes, consideremos constante a mesma taxa. Teremos, 
então (14% de 13.500.000) 1.900.000 habitações aproximadamente • 

. Pelas estimativas do IBGE nesses dois últimos anos teria ha"lTi_ 

do um acréscimo de aproximadamente 5.000.000 de habitantes , para os quais 
teria sido necessário que se construissem (5.000.000 por 4) 1.250 . 000 ca-
sas. 

, • #to' Se se manteve a med1a anual de novas residencias em numero de 
, A , 

350 mil que predominou no ultimo decenio, pode-se afirmar que nos dois ul 
timos anos teriam sido constru1das (2 x 350.000) 700.000 moradias. Conse-

, 
qttentemente, o deficit nesse particular alcançaria (1.250.000 menos ••••• 
700.000) 550.000 casas. 

fem-se, portanto o seguinte quadro: , 
a) deficit decorrente do fator promiscuidade •.••••. 5.250.000 
b) déficit decorrente das rondições de insa1ubrida-

de •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , 
c) deficit decorrente do aumento da população em 

1961 e 1962 ................................... . , 
Deficit total de moradias •••••••••••• 

1.900 . 000 

550 . 000 
6.700 . 000 

o que deve ser feito , portanto , se resume no seguinte: 
1 - Absorção anual, durante 30 anos, do déficit cal 

cu1ado e~ fins de 1962 (7.700.000 por 30 anos).. 256.000 

2 - Substituição anual de habitações urbanas e ru _ 

rais, que se vão tornando obsoletas, estimada 
sua vida média em 70 anos (13.500.000 por 70).. 190.000 

3 - bsorção anual de incremento vegetativo,ava1ia-
do em 100 milfuões em 30 anos(100 i 4x30)). ....... 800.000 

Total anual •.•..•..•................ 1.246.000 
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, , 
Preço unitario medio, estimado no momen 
to, para. 60 metros quadrados •••••••••• ~5 500 . 000 ,00 

Dotação anual necessária (500 . 000,00 x 
1.246.000) •••••••••••••••••••••••••••• ~S 600 . 000 . 000 . 000 , 00 

Isto significa que serão necessários ap licar aproximadamente , 
por ano , 90% da receita prevista para o corrente exercíCiO, o que é evi-, 
dentemente impraticavel . 

Dai a necessidade da adoção urgente de medidas concretas e 
viáveis para que o problema não se agrave ainda mais . 

~~IDAS J PROPOSTAS NESTA CA 

Como dissemos , apresentamos a esta Casa, em 1960 , o projeto 
, 

que tomou o numero 1 . 911 , em que se propunha o estabelecimento de um Plã 
no Nacional de Habitação , a ser desenvolvido por um organismo Q~ico , a 

uperintendência Naciona de Habitação , que utilizaria , para tanto , os 
recursos de um fundo especial a ser institu1do simultâneamente . 

Moveu-nos a consciência da gravidade do prOblema habitacional, 
avolumando-se ano a ano com o aumento da população e a inexistência de 
quaisquer prOVidências acaso fundadas em umaimprescindl vel po11tica habi 
tacional . 

Nosso projeto , por conseqüência , re resentou a primeira pro -
posição séria de , por via leeislativa, definir a po11tica habitacional 

/li. " • N do governo , apontar os pontos baslcos para soluça0 gradual do problema 
da carência de moradias , e a estruturação administrativa do organismo 
que , eliminada a dispersão executiva até então vigentes , poderia , com ~ 
ior sucesso , enfrentar as dificuldades de uma campanha de tão grande en_ 
vergadura . 

Em 1961 , entretanto , fruto do trabalho de um grupo organizado 
para reformular a legislação relativa à Fundação da Casa Popular, o Go­
vêrno Federal encaminhou a esta Casa o projeto que aqui recebeu o número 
3.139 , em que propunha a criação do Instituto Brasileiro de Habitação . 

Dito projeto , pelos pontos de contato e semelhança com o de 
, A _ 

numero 1. 911 , antes apresentado , foi a este anexado para apreciaçao em 
conjunto nesta Câmara . 

Impunha-se , conseqüentemente , a elaboração de um substitutivo 
N 

que , reunindo as sugestoes mais valiosas de ambos os projetos e incorpo-
rando novas soluções ideadas , viesse a constituir um projeto só,atualiz~ 
do e eficiente . 
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o VO PROJETO 

o nôvo projeto de lei que temos a honra de apresentar ~ esta 
Casa visa, essencialrrente, a tentar estabelecer os pontos básicos de uma 
pOlítica de habitação e a ensaiar uma programação efetiva em que se con-

, , 
centrem os meios viaveis de dar combate ao deficit habitacional. 

N ' Eis , portanto, a que se propoe o atual projeto para o qual e 
requerida a maior atenção e urgência em sua tramitação, dado o sério agr~ 
vamento do problema com a possível eclosão de uma crise extrema , de peri­

gosas conseqUências. 
At endendo à conjugação de preceitos das duas proposições já 

citadas (1.911/60 e 3.139/61) e, t ambém, às sugestões valiosas baseadas 
nos estudos de um grupo de trabalho organizado entre as Caixas Econômi -
cas dos três Estados sulinos (Rio Grande do Sul , Santa Catarina e Para -
ná) as disposições do nôvo projeto podem ser assim esclarecidas: 

Em seu artigo 2º define, inicialmente, a habitação de interê~ 
• ' • H se soc1al, aquela, portanto, que sera obJeto das atençoes constantes do 

Estado, uma vez que consiste na habitação dos assalariados, incapazes,em 
sua maior parte, de corporificar o seu desejo de moradia, sem auxílio que 

robusteça a sua iniciativa. 
É estabelecendo um limite de remuneração, além do qual os as ­

salariados deixarão de valer-se do Plano Nacional de Habitação , dada a 
insufiência de recursos para atender a todos, indistintamente . 

É receituada a concentração de recursos destinados à habita­
ção de interêsse social, e a sua ap licação segundo planos precedidos de 
sólidos estudos , a fim de que se evite a atual dispersão que , por vêzes , 
paradoxalmente, se traduz em concorrência , e quase sempre na inaplicabi­
lidade das realizações aos agrupamentos sociais a que se destinaram . 

Os onze pontos essenciais do Plano Nacional de Habitação , con~ 

tant8s do artigo 3º, são suficientes para nortear os elaboradores do Re­
gulamento, que lhes virá, com pormenores, orientar a execução . 

O limite de 150 vêzes o salário-mínimo vmgente em cada regi-
_ , A 

ao e estabelecido, apenas, para por um teto modesto aos valores das habl 
tações que poderão ser enquadráveis no Plano, possibilitando , assim , um 
atendimento em maior escala, e evitando a necessidade de reajustamento 
eriódico, por via legislativa, d~sse mesmo teto. 

A iniciativa dos interessados na habita ção é posta , acima de 
tudo , como ponto de artida ara aplicação do Plano. Não se trata , pois , 
de construir, para depois rocurar os interessados e, sim, roporcionar 
aos já existentes, meios para obtenção ou conservação de moradia. 

Naturalmente, essa iniciativa necessita, em muitos casos , ser 
, , A 

solidamente apoiada, e, as vezes, despertada. 
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O financiamento, de preferencia a realizaçao de obras 
públicas, também será feito em razão da necessidade dos interessa 

, , ,."" . ' 
dos, e s0mente quando resgatavel, para -que nao ocorra o que Jatem 

A A 

sucedido, quando obras de tal natureza, muitas vezes da competen-
cia de Municípios ou de Estados, se convertem em verdadeiras apli 
cações assistenciais sem possibilidades de remuneração, dificul -
tando, assim, a extensão do programa e tantos outros necessitados. 

,., , A 

A aquisiçao de glebas de loteamento,e, muitas vezes , a 
solução para as dificuldades locais oriundas das grandes proprie­
dades, cujos detentores não se interessam pelo seu fracionamento . 

Para estimular o estabelecimento de indústrias locais 
, A 

de materiais destinados a habitação de interesse social, o Plano 
prevê também a concessão de financiamento. 

Da prestação de assistência técnica, efetiva, é lícito 
esperar seja robustecida a iniciativa dos interessados na habita-

A 

ção. Obteve sucesso o exemplo de Porto Rico onde se realiza um bem 
organizado programa de incentivo, através do estímulo da constru­
ção por esfôrço próprio ou por ajuda mútua dirigida, com o ensino 
de técnicas singelas e práticas e produção doméstica de materiais 
encontrados nos próprios locais de construção, o que faz prever 
igual êxito em nosso país; se essa assistência técnica fôr levada 
às várias regiões do país, ministrando-se ensinamentos aos direta . ,., 
mente lnteressados na construçao. , , ,.",,-

O estlmulo as cooperativas de habitaçao e a concessao, 
em moldes a serem estudados pelas repartições fazendárias, de re­
ais favores, reduções ou isenções tributárias, aos que desejam in 
verter capitais no campo da habitação de interêsse social, são oy 

A 

tras formas de suprir a insuficiencia de meios financeiros da in~ 
tituição a que ficará afeta a execução do Plano . 

t prevista a realização de levantamento cadastral das 
pessoas jurídicas que operam em construções de edifícios e em 10-

A 

teamentos, para que se possa ajuizar da importancia de sua contrl 
buição no campo da habitação. 

Também, com o objetivo de permitir aos municípios a 
elaboração dos indispensáveis planos diretores, foi inserida apr~ 
visão de assistência técnica e financeira. 

O Conselho Nacional de Habitação será o órgão de plan~ 
jamento, orientação , coordenação e supervisão, cujas decisões te~ 
rão execução através das entidades interessadas no problema, em 
especial as Caixas Econômicas, dada a experiência já adquirida, o 
seu rítmo de atividade sem interrupções e a sua extensa rêde de 
órgãos locais em número aproximado de 600 que , pràticamente , cobrem 
todo o território nacional. 

Poder-se-ia dizer que apenas se trata de mudar o nome 



.. 

• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 7 -

da Fundação da Casa Popular. Não é assim. Se , realmente, a designa 
ção de ·Fundação invoca apenas instituições de finalidades benefi­
centes, científicas e culturais, ao invés de um verdadeiro orga -
nismo de aplicação de capitais, essa não é a principal razão das 
modificações propostas pelo projeto. ... , 

Achamos melhor que o novo organismo responsavel por um 
" ... Plano Nacional esteja subordinado diretamente a Presidencia da R~ 

pública. ~ que a importância da habitação transcende a órbita de 
simples subdivisão de uma pasta ministerial e não pode ser consi-... 
derada como mera modalidade de assistencia social. Na França, o 
assunto é cuidado por um Ministério próprio. 

Por outro lado, a Fundação da Casa Popular, retiradas 
suas · fontes permanentes de recursos próprios, ficou, a partir de 
1960, condicionada a administrar-se apenas dentro da diferença de ... 
taxas de juros, a de tomada de capital das instituiçoes de previ-

A 

dencia, e da inversão de seus planos. 
A composição do Conselho, em sua simplicidade, encerr~ 

a nosso ver, a representação das entidades mais diretamente inte­
ressadas no problema. A Superintendência de Reforma Agrária apar~ ... 
ce como uma das integrantes do aludido Conselho, dada a importan-

" cia do Plano, no setor rural, com vinculação a pretendida reforma , . 
agrarla. 

o artigo 4° determina expressamente as vantagens fis­
cais que se oferecerão aos capitais privados para estimá-los " as 

_ A 

inversoes de interesse social. 
A 

Da maior importancia para a solução gradual do proble-
ma, as disposições ali contidas permitirão o afluxo de capitais 
até agora arredios e que, sem sombra de dúvida, constituirão a mª 
ior parte da contribuição necessária BO campo da habitação, que, 
está provado, não pode continuar contando; apenas com os recursos 
oficiais, por sua natureza mais limitados, em face da dispersão , ,.. ... 
natural a que esta obrigado o governo da naçao. 

O Fundo Nacional de Habitação , previsto no art. 10 ex! 
be as fontes de recursos. Foram aproveitadas ·sugestões dos dois 
projetos referidos, já existentes nesta Casa, bem como das Caixas 

A A 

Economicas dos tres Estados do sul e tendo sempre em vista a ne~ 
sidade de assegurar-lhe um significado real que permita o arran -
que inicial para solução progressiva da carência habitacional . 

A previsão de convênios com Estados e Muni cípios em 
que ocorra a partiCipação efetiva dessas unidades, poderá carrear 
apreciáveis somas de recursos e objetivará a aplicação de verbas 
do Fundo nas regiões que delas mais necessitem. 
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Fomos levados a deixar de considerar, como essencia.l , a tom,ª, 
da de empréstimos (projeto 3.139/61) que poderia aumentar grandementeos 
recursos para habitação, tendo em vista que , pelo menos inicialmente , o 
serviço das dívidas assim constituídas poderia vir a entorpecer a execQ 
ção do Fl'ano Nacional de Habitaç ão em muitos de seus itens . 

Foi , todavia , deixada aberta a porta ~ possibilidade de 
veitamento de empréstimos , observadas condições que não desvirtuem 
senvolvimento da campanha . 

aprQ 
o de -

Ao Regulamento , como é óbvio, competirão os pormenores exeCQ 
tivos cuja 
Plano . 

rotina haverá que ser fixada para a harmônica execução 

Assim , o nôvo projeto tem a pretensão de representar o que 

do 

de mais atual se pode propôr para solução do problema habitacional , e 
, ~ 

que encontrara , estamos certos , o melhor apoio de todos os interessados ... 
na momentosa questao . 

Sala das Sessões , em 23 de mar~~ 

Floriceno 
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DEC"PETO- LEI Nº 9_. 218 - DE 1 DE MAIO DE J 046 

Autoriza a institu 
~ ~ 

içe o da "Fundaç'" o n'l C8.R8. Popu] ~rll 

~ 

O Presidente da Repúb]ica, usando da atrib1Jif"'~0 ('I11.P' l~e confere 
~ 

o ~rtigo 180 da Constituiçao, decreta: 

A.rt. lº. Fica 
rizado a insti tu.ir 

o Win7PT~o 00 ~r8balho, Ind~Atria e Com~rcio mIto 
~ ~ 

uma fundaçao denominada 11 FundarA.o da CR sa Ponular " . 
~ 

~ 

~rt. 2º . A Fundaçao destinA.r - se-á a prono"'ci on8r <> br<>sileiros 

ou estr8.n0'eiros com m."ip r<=> dez onos de re<"'idênciq no -ra{ " ou com 
~ ~ 

fi lhos br'" '1i J eiros a aCllüsiC'8.o ou construçao de mor'"' riia nr6nria, em 
2' onq , 1 rbana ou TlJ ralo 

~ 

Art . 3º. A Fundaçao reger- se - por estatutos a serem expenidos 

na forma ~revista neste Decreto-lei . 
~ 

Art . 4º. A Fundaçao será dirigida, nos têrrnos IJue os estatu.tos 

estabelecerem, pelos seguintes 6rgãos: 

a) Conselho Centra]; 

b) SUDerintendente; 

c) ConRelho T~cnico; 

d) A Junt'l ne Controle; 

~ ~ 

§ lº . A designaçao dos membros Clue integrarem os 6rgaos centrais 
...., 

de cjreçao c.-,ber6 ao Presidente flq República, devendo part icipar dê,ê. 

Res 6r'J'ãos, bem como dos 6rg80s locais, representantes do "inict~rio 

11 "h 1 i co. 
~ ~ 

~ ?º. Oc se r'viros prE' tacos ::10S 6rgaos coletivos serao de notu-

reza reJpV8.nte e 

Art . 5º. Os 

gr'=1 tui tos 

estatutos 
~ , . 

fix:ar'lo os limites maXlmos dos v!).lores 

dRA moradias de forma a Clue os benefícios visados !l0r êRte Decreto­

lei favoref"'''l.m ROS mais necessitados , vedadas ob",'ls r)ue noo possaT1" 
,.pr ')11"] ific<:J.dos c0T'10 ne tipo lSenuinq:rnente T'opular. 

'-''ll''~~-,n,,-fo único . A casa de mor'ldia poderá ser ado.uirida em co-

mum Dor pRis e fi]nos ou cônjuges, ampliando-se, nesses casos, os 

limites dos p~~r~stimos individuais. 

Art. fiº . lJ· preferêY1 cia D<::lra aCluisição ou construção de moradia 
~ 

ser.{ e..-.t'=1heleci da entre os c'3.ndida tos, na proT'orçao seguinte: 

e) trqbalha~ores e~ atividades particu]qres , 3; 

b) servidores públicos ou de autarquias, 1; 

c) outr~8 pessoas, 1 . 
~ 

pp"'á~r~fo único . A Fundaçao considerará, tamb~m, na ordem da 

preferência est'lbelecida, aquêles que, fixados em zon88 rurais, se 
dediquem ao cultivo de p:r'odutos essenciais à 81imentação popular 
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~ ~ 

Art. 7º A moraria adquirida Dor intermédio da Fund'-v'n.o nao po-

derá ser objeto de neg6cio, não é suscetível de transferência,inter­

vivos, durante a vigência do débito contratual e não resronde por dí 
~ 

vida aJém daquela contraída para com a pr6pria Fundaçao, destinando-
~ 

se, exclusivamente, hqbitaçao dos beneficiários e de seus dependen 

teso 
~arágrafo único. Semp~e que a moradia se tornar comprovadamente 

impr6pria para o uso do respectivo proprietário, poderá êste, resti -
, ~ A 

tuindo-a q Fundaçao, obter outra por transferencia, permuta ou moda-

lidade semelhante de troca. 
~ 

Art . 8º. Como dotaçao 
~ ~ 

inicial à Fundaçao a Uniao Federal far- lhe-
, ~ 

a doaçao da importância de 

dinheiro na forma 

Cr$ 3.000 . 000,00 (três milhões de cruzei-

ros), em prevista no art. 19, se~ prejuízo de doa-
~ 

çoes posteriores que venha a fazer em im6veis ou outros bens 
-Art. 9º. O capital da Fundaçao, será, inicialmente, de ~$ 

2 000.000.000,00 (dois bilhões de cruzeiros) a ser constituída 

qeguinte forma: 
~ 

a) pela doaçao referida no artieo anterior; 

o • o 

da 

b) pelos valores representa~os por terrenos qdquiridos ~or doa-
~ ~ 

ç'lO ou compra q longo prazo, da Fniao, dos Est3.dos, do Distrjto Fede 

ral, dos Territ6rios, dos MunicípiOS ou de particulares; 

c) polas contribuições, a título de empréstimo, das instituicões 
~ 

de previdência social, de acôrdo com as instruçoes que o T/linistro do 

Trabalho, Indústria e Comér ciO expedir; 
~ 

d) pelas contribuiçoes, a título de empréstimo comnuls6rio, das 

pessoas físicas ou jurídicas, na forma prevista neste artigo; 

e) pelos demais legados ou doações que receber. 
~ 

Parágrafo único ~s aplicaçoes imobiliárias, consistentes na a -
~ 

quisiçao de terreno, de valor superior a Cr$ 200.000,00 (duzentos mil 
~ 

cruzeiros) obrigam os que as realizarem à contribuiçao, ~o~ emprésti 

mo res~atável em prazo superior a 30 anos, de importância equivalen­

te a 0,5% do valor aplicado e aquelas relativas à compra ou edifica-
~ ~ 

çao de prédio de 200 m2 para cima, obrigam a contribuiçao de 15 cru-

zeiros por m2 
~ 

Art. 10. Na inptalac"lo de estabelecirr.entos industriais de VlÜ to , 

definidos por ato do Ministro do 'r'lball-lo, Indústria e ComérciO, se­

rão obrigat riamente incluídas como condição do funcionl.mento, resi ­

dências para os respectivos trab~lhadores . 

§ 1º. \os est~belecimentos industriais, já em funcionamento, se 

rá fixaoo prazo para satisfação de ieual exigência. 
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~ ~ 

§ 2º. A Fundaçao Do~erá financiar as construçoes a que ~lude 
A este artiR"o , 

~ 

na forma das instruçoes que expedir 

Art. 11. 
~ 

0s Govêrnos da Uniao, dos "F'stados , Terrtt6rios , Dis 

tri to Feder81 e ]\~unicí:Dios, ficam autorizados a desapropriar ter­

renos destinando- oR à construção de moradia nopular, nos têrmos 
~ 

da lei rep'tÜ"1.cora de desapropriaçoes, sempre oue os resnecti vos 

proprietários , depois ce notificados, deixarem de promover a uti -
~ 

lizaç~,o dos referidos terrenos , nOR nrazos fixaaos em CAda cas 
~ ~ 

Art. 12 . Os emnréstimos Fundacao renderao oe luros rue fo -
A rem estabelecidos em ato do Ministro do Trabalho, de acordo com 

~ ~ 

os cálculoR atuariai s , e nao deverao exceder de 6% ao ano. Os ju-

ros dos empréstimos que conceder nã o excederão de 8% ao ano, limi 
~ A 

taoos a 30 anos os prazos de amortizaçoes desses empréstimos 
~ , 

Art . 13 . A Fundaçao podera deleear a outras 
~ 

pecial s Frefeituras ~ffunicipais , as atribuiçoes 

entidades, em es 

que lhe couberem 

em m8téria re construção de prédios residenciais - , - , Art . 14 . A Fundaçao ,O'o zara das isençoes que cabem 8, Fazenda 
" ,.. NacioY1al_ no oue concerY1e p tr;but~r>ao ce Reus bens e das flue s 

autarouias assistem no tocante ao uso de serviços públicos. 

Parágrafo único. Os prédios 'ldouiridos na form.a dêste Decre -
~ 

to- lei ficqr~o suieitos , ~nicamente, a taxas de serviço e isento~ 
~ 

de qual 'uer t r ibuto ennuanto nao liquidados os ern.préstimos nelos 

respecti vos aoo'l iren+es 

~rt. 15. ~té aue entrem na posse da residência, os adauiren-
~ ~ ~ 

tes npo eqtarao sujeitos a qualquer enc~rgo ou p8,º"a~ento . 
~ 

ArT. 16. Bntrando em vigor o nresente necreto- lei as operacoes 

imobiliprias e o fln~ncj81Ylento das carteiras prediais dos Institu-
~ ~ 

tos ou C'l;)CP s de A TlOS enta(~ oria e -opns oes "()'1 SS8 r!""' o a observar as con 
~ ~ 

diçoes aue fore ~9t'-lbelecidas e'n ir1R truçoes especiais do ]' j_nistro 
do Trabalho, Trdústria e Co~ércio. 

~rt . 17. Será neY'mitido aOs servié'ores federais, eQt"'.ouaiq e 
~ ... 

municinais ou de autarouias exercere'1'l. C"1]".cros e +"Jnr>oPs n"'. Fundaçao . 

t\rt. 18. 

~ 

ROCR 00S P~nc~rios 

Art. J9. 1J1ic"1 aberto '10 Wiinistério do -rqbalbo, Indústrjp e Co 
~ 

mércio (r-,Y\exo nº 21 , r o OrQ'1.mento G~rp_l da Uni 9,0, a rovado pelo De -

creto-lei número 8.496, de ?8 de TIe7embro de J 0 45) o crédito suple ­

mentar de ~$ 3.000 . 0n0 ,or (três milh~es de cnJzeiros), ~ verba oue 

especifica~ 

Ve-rba 3 
S/c. 06 

- ServicOR e Bncar.cros; 
t\.UJrílios, contribuic~es 

~ 

e suhVeY1COeR . 
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~ 

3 - Suhven'foes. 
a) FU.nd8s;0 da C~SR "PonlJl ~r . Auxílio iniciRl nara ~ reaJ iza-

~ 

çao ~o S~l ~ropr~ma : ~$ 3 . 000 . 000,00. 

Art. °0. l;1ic~rr r>r-i'"'rlos, no Qu~dro Permanente do ~ciniQTél"jo do 
~ ~ 

mra h8,lho, Indústr-ia e r;omércio, o<=> r"l,rgos, e-rn '-'0"'1 i S8aO, Wlcr'"'o "P, 
~ 

r'ie Diretor Geral (I~ Secrptari'3. e '.Jngenheiro-Chefe r'1q, or;,i QraliZ(lr'lo 
~ 

0q~ C'onstruC'oes, C'ol"n:'!T'l~o 8, deQnesa no corren-l-p ~xerc:ício, ron-

t8 do sa1(lo da respectiva cont'l corrente 

Art. ?l. T'pntl"o do Jrazo de noventa dias da vig~ncia do pre ­

spnte Decreto-lei~ o T inistro do Tr~balho, Indú8~ria 8 C~~Pl"sio, 
. , 

experlra, em nor-
~ 

taria, 0~ c~~'-'~ltOS da FundaC'ao . 

Art. 22 , O ~resente ~ecl"eto-lej entrará em vi or n2 ~at~ ~a 

81' n ..,.,,,,,, i c'lcã (), r3vogadas as di s pOR j ç õ e 'O' (">)'" C' i"l trári o 

Rio de Janeiro, 1 de ~'liO de Ja4~, 125 Q da IndeDend~ncia e 580 

EUPICO G. 
OCTA.C1I,JO 

C~PIOS COJM3R..A DA LUZ 

JOT'r<'" nOT)SWO"STH JVU\RT: NS 

P. G ~:) ]\tOllT"1FI BO. 

JOÃO IrsV~ "f1!_ FONTOURA 
~ 

GASTA0 VIDIGAL 
LTTI Z .~ TT"!TTC' 'TI r') 1"' ,.., T TV' UI' T"D A '..... .1.1.. ..... __ ,,) ..... '- ..J ... wI_ ........ 1. , ..... .I...!.._~ ... 

" J'I ..... f""\ rt ...... ,-~ n flU Z 1\ r-r ~ T) ~--. __ "1. ... ~ ..... _ __ __ .... _"- ____ -0.._ 

T'11r-r.;srro I''R SOTTZA CA ~'OS 

AP,YA"JDO rrROJln::,OWSTry. 
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DECRETO- LEI NQ 9.621 - DE 21 DE AGOSTO 

DE 1946 

Dispõe sôbre a execução dos serviços 
da Fundação da Casa Popular, e dâ 

A outras providencias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição , e, 

Considerando os objetivos sociais da Fundação da Casa P2 
pular; 

Considerando a necessidade da implantação imediata dos 
seus serviços; 

Considerando que o fUncionamento da mesma imprescinde , dâ 
da a dificuldade de recntamento de pessoal habilitado, da colab2. 

N , 

raçao de servidores dos serviços publicos e de outras institui-
N çoes; e, 

Considerando a natureza e responsabilidade das funções 
para que deverão ser rE!'Clüisitados êsses servidores, bem como a 
necessidade de não onerar, com despesas de administração, o orça­
mento daquela Fundação, decreta: 

Art. 10 Os serviços da Fundação da Casa Popular serão 
executados por servidores admitidos pela própria Fundação e por 
servidores requisitados do serviço público federal, estadual, mu­
nicipal, da Prefeitura do Distrito Federal, das autarquias e soc1 
edades de econOmia mista. 

Art. 2Q As fUnções de direção ou chefia e outras de con 
fiança, indicadas nos instrumentos pr6prios da FUndação, serão e­
xercidas em comissão. 

Art. 30 

tigos anteriores: 

A Os seDvidores requisitados de acordo com os ar-

a) continuarão a receber pela sua instituição ou repar­
tição o vencimento, remuneração, salário ou importância mensal ~, 
ordinàriamente ,peroeba.m peb Cal'g) ou f\lnç'i> nos órgaõs a que perten­
çam; 

b) continuarão no gôzo do salário-fam!lia, na forma da 
respectiva legislação; 

c) contarão, para todos os efeitos, como de efetivo exe~ 
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c!cio no cargo ou função, o tempo de serviço prestado à Fundação; 
e poderão receber, pela Fundação, gratificações que forem estabe­
lecidas para determinadas funções. 

Art. 40 A requisição dos servidores, na forma dos arti-, 
gos precedentes, sera proposta pelo SUperintendente ao Conselho 
Central da Fundação e encaminhada pelo seu presidente, para a ne­
cessária autorização, ao Presidente da República por intermédio 
do Ministério ou órgão a que pertencer o servidor, no casO dos 

A servidores federais e aos respectivos governos ou entidades, no 
caso dos demais servidores. 

, 
Art. 50 O presente Decreto-lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de Agôsto de 1946, 1250 da Independên 
cia e 580 da RepÚblica. 

aVs 

EURICO G. DUTRA. 
Carlos Coimbra da Luz. 
Jorge Dodsworth Martins. 
P. ~is Monteiro. 
S. de Souza Leão Gracie. 
Gastão Vidigal. 
Edmundo de Macedo Soares e Silva. 
Netto Campelo Júnior. 
Roberval Cordeiro de Farias. 
Otac!lio Negrão de Ljma. 
Armando Trompowsq. 
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DECRETO-LEI NO 9.171 - DE 6 DE SETEMBRO DE 
1946 

Estabelece bases financeiras para a 
'lFundação da Casa Popular" e d' ou-

A tras providencias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1Q 1 Fundação da Casa Popular (FCP), criada e r~ 
gida pelo Decreto-lei nO 9.218, de 1 de Maio de 1946, para que 
atinja as suas finalidades, incumbe: 

I - proporcionar a brasileiros, e a estrangeiros, com 
mais de dez anos de residência no país, ou com mais de cinco a­
nos quando tenham filhos brasileiros, a aquisição, ou construçã~ , 
de moradia propria, na zona urbana ou rural; 

11 - financiar, na zona rural, a construção, reparação, 
ou melhoramento,de habitações para os trabalhadores, de arquite­
tura simples, e de baixo custo, mas que atendam aos requisitos 
m!nimos de higiene e contôrto, bem como auprimento de energia e-, 
letrica; 

lI! - financiar as construções, de iniciativa, ou sob a .. responsabilidade de Prefeituras MUnicipais, empresas industriais 
ou comerciais, e outras instituições, de residências de tipo P2 
pular, destinadas à venda, a baixo custo, ou ~ locação, a traba~ 
dores, sem objetiVO de lucro; 

IV - financiar obras urbaIÚsticas, de abastecimento d'-
.. , A 

gua, esgotos, suprimento de energia eletrica, assi stencla socia~ 

e outras que visem a melhoria das condições de vida e bem-estar 
das classes trabalhadoras, de preferência, nos municípios de orÇa 
mentos reduzidos, sob a garantia de taxas ou contribuições espe­
ciais, que para isso forem criadas; 

V - estudar e classificar os tipos de habitações, deno-
.. A minadas - populares - tendo em vista as tendencias arquitetoni-

cas, hábitos de vida, condições climáticas e higiênicas, recursos 
de material e mão de obra das principais regiões do país, bem co­
mo o nível médio econômico ou na escala de riqueza do trabalhador 
da região; 

, 
VI - proceder a estudos e pesquisas de m~todos, e proceA 
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sos, que visem o barateamento da construção, quer isolada, quer 
em série, de habitações de tipo popular, a fim de adotd:-los e , 
recomenda-los; 

• VII - preparar normas, ou cadernos de encargos, de aco~ 
• do com o resultado desses ~studos, para o estabelecimento das 

condições b~sicas a que devem satisfazer os planos a serem at en , 
didos pela FCP, tendo em vista, especialmente, a max1ma amplia-
ção possIvel da ~rea social de seus benefícios; 

VIII -- financiar as indústrias de materiais de constru­
ção, quando, por deficiência do produto no mercado, se tornar 
indispensável o estímulo do cr~dito, para o seu desenvolvimento 
ou aperfeiçoamento , em atenção aos planos ou programas de real! 
zações da FCP; 

IX - estudar, projetar ou organizar planos de constru­
ção de habitações do tipo popular, a serem executadas diretamen 
te pela FCP ou mediante contrato com terceiros; 

X -- cooperar com as Prefeituras dos pequenos municí­
pios, que não di sponham de pessoal técnico habilitado, quando 
de todo indi spensável, e na medida dos recursos disponíveis da 
FCP; 

XI - realizar tôdas as operações que digam respeito 
melhor execução das suas finalidades, dentro das atribuições 

• competencia que forem conferidas pela lei. 

'" a 
e 

, , , 
Paragrafo unico. Em casos especiais, podera a FCP ar~ 

rendar as habitações que façam parbe de seu patrimônio tmobi1ii 
rio. 

Art. 2Q O patrimônio da Fundação da Casa Popular, a-
" , lem do que esta previsto no art. 9Q, do Decreto-lei numero •••• 

9.218, de 1 de Maio de 1946, fica constituído pelos seguintes 
bens e direitos: 

I -- a contribuição criada pelo presente Decreto-lei; 

II - todo o material permanente utilizado peJa s Comis­
sões de Eficiência, extintas pelo Decreto-lei nQ 9.5°3, de 23 
de 411JhO de 1946, de acôrdo com os respectivos balanços ou in-, 
ventarios. 

Art. 3Q Fica criada, como fonte da receita da FCP, a 
contribuição obrigatória de 1% (um por cento) sôbre o valor do 
imóvel adquirido, qualquer que seja a forma jurídica da aquisi­
ção, cobrado juntamente com o impôsto de transmissão, de valor 
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igualou superior a Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). 
, , , ... 

Paragrafo unico. O orgao 
, 

arrecadador responsave1 re-, . ~ 

colhera, mensalmente, a disposição da FCP, no Banco do Brasil 
S.A., o produto da arrecadação. 

Art. 4Q A FCP, inicialmente e de preferência, atuar~ 
nas diversas regiões municipais, por intermédio da Prefeitura 
local. 

# Art. SQ O SUperintendente entender-se-a diretamente 
com os Prefeitos municipais,no sentido de conhecer as reais n~ 
cessidades do município, em relação aos encargos da FCP. 

" A Paragrafo unico. Para esse fim, o Prefeito, ou pessoa , 
8 quem, administrativamente, houver incumbido de representa-lo , 
nesse ato, assinara na sede da FCP, juntamente com o SUperinten 
dente, um têrmo ou ficha de inscrição, que va1er~ desde logo,c2 
mo compromisso de colaboração da Prefeitura, na obra da Funda­
ção da Casa Popular. 

Art. ~Q No estudo dos seus planos ou programas de a­
plicação de recursos, a FCP deverá atender não sÓ as reais ne-

.. , , ... A 

cessiàades de cada regiao como tambem as suas condiçoes econo-
micas, nível médio do poder aquisitivo do trabalhador, valor da , 
obra como f9mento a economia local e outros aspectos do comple-
xo social - econômico, objetivando aequitativa distribuição 
daqueles recursos. 

Art. 7Q OS Conselhos Regionais da FCP, que deverão 
constituir-se, nos municípios, junto às respectivas Prefeitura~ 
obedecerão às instruções expedidas pelo Conselho Central da ~ 
dação. 

Art. 8Q A aquisição da residência, pelo interessado, 
obedecidag as determinações do Decreto-lei nQ 9.218, de 1946,d~ , 
vera atender ainda a normas especiaiS, expedidas pelo Conselho 
Central. 

Art. 9Q As prestações mensais para amortiz~ção de dé­
bitos dos trabalhadores ou servidores àFCP serão qonsignadas 
para desconto em fôlha de pagamento da emprêsa ou repartição on 
de servir~m, A consignação não ultrapassará a percentagem que 

A for aprovada pelo Conselho Central. 
, 

Art. 10 O SUperintendente da FCP e membro nato do Con 
lh ' .. selho Central e Presidente do Conse o Tecnico da FUndaç~o, que 

, A A 
se constituira de acordo com o que for estabelecido no Regimen-
to. 

• 
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Art. 11 Os serviços da FCP são considerados pÚblicos 
A federais, ficando em conseqttencia os seus bens e atos isentos 

de todos os impostos ou tribubações federais, estaduais e muni 
cipais. 

pais, no 
bitação. 

N , , 

Art. 12 A FCP nao ficara obrigada as posturas munici , -
que concerne ao loteamento e as características da ~ 

• 

Art. 13 Ficam exPressamente revogados a alinea à e o 
, , 8 paragrafo único, do art. 9Q, do Decreto-lei nQ 9.21 , de 1 de 

maio de 1946. · 

Art. 14 O presente decreto-lei entrará em vigor na 
' N , _ 

data de sua pUblicaçao, salvo quanto a contribuiçao de que trâ , 
ta o art. 3Q, cuja cobrança sera iniciada 30 dias depois. 

, , 
Art. 15 Revogam-se as disposições em contrario . 

Rio de Janeiro, 6 de Setembro de 1946, 125Q da Indepen 
dência e 5B Q da RepÚblica. 

aVs 

EURICO G. DUTRA. 
Octacilio Negrão de T.1ma. 

Gastão V1digal. 
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DECRETO-L LI Nº 6 259 - de 10 de 
fevereiro de 1 944 . 

Dispõe sôbre o s erviço de loterias 
e dá outras provid~ncias. 

-O Presidente da Repúbl i ca, usando da atribuiça o Que lhe -conf ere o artigo 180 da Constituiça o , decreta: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

-DAS CONTRIBUIÇO~S 

Art . 13 - As lot eri ~ s federal e estadual ficam sujeitas 
a o pa gamento do impôsto de 5% sôbre a importância total de -cada emi ssao, o Qual poderá s er cobrado dos compradores de 
bilhetes . 

§ lº - Nenhuma extração de loteria estadual será permi­
tida sem Que, até a vés pera da da t '1 designa da para o sor­
teio se ef etue o pagamento do impôsto de 5% sôbre a mesma - -extraç 'J o, ex i bido a o Fiscal o t Jlao comprobat6rio do reco-
l h imento. 

§ 2º - A loteria fed er al pod erá r ecolher o impôsto de 
que trata êste artigo relat i vo às loteria s de um mês , até 
o décimo QuintoU5 2 ) dia do mês seguinte , desde que este--ja intacta a sua cauçao . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 162 - As contribuições previstas nest e capítulo se-- -rao escrituradas como "Renda Ordinária da Unia o", na rubri-
ca pr6pria da lei orçament,.)ria, destin ndo-se as de que tra­
tam os arts . 13 e 14, a indenizar as despesa s custeadas pe-

A -lo Governo Federal com as obra s de caridade e instruçao em 
todo o pa ís. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

-Revogam- se as disposiço es em contrário. 
Rio de J an eiro, 10 de fevereiro de 1 944, 123 2 da Inde­

pend~ncia e 562 da República . 

GETmIO VARGAS 
A. de Souza Cos ~ 

Al exandre Marcondes Filho -Joao ~endonça Lima . 
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LEI NQ 1.473 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1951 

'" .... Dispoe sobre recursos financeiros pa 
ra a Funda2ao da Casa Popular altera­
a Lei do Selo e dá outras providên -
cias. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art . 12 - O Orçamento Geral da Repúbli ca, 
cícios financeiros subsequentes à publicação desta Lei, 

'" vor da Fundaçao da Casa Popular, no Anexo do Ministério 
-tria e Comércio , as seguintes contribuiçoes: 

lQ , 
Cr$ 200.000.000,00 exerc~cio • • • • • • • • • • 

22 ' . 
exerc~c~o • • • • • • • • • • Cr$ 180.000.000,00 

3Q , 
Cr$ 160. 000 . 000 , 00 exerc~cio • • • • • • • • • • 

4Q , 
Ct$ 140.000. 000 , 00 exerc~cio • • • • • • • • • • 

52 
, 

~ 120.000 . 000 , 00 exerc~cio • • • • • • • • • • 
62 

., 
Cr 100.000.000,00 exerc~cio • • • • • • • • • • 

72 , 
Cr 80.000.000,00 exerc~cio • • • • • • • • • • 

82 
, 

Cr$ 60.000 . 000 ,00 exerc~cio • • • • • • • • • • 
92 

., 
CJ:$ 40.000 . 000 , 00 exerc~cio • • • • • • • • • • 

102 exercício • • • • • • • • • • Cr$ 20. 000 . 000 , 00 

nos 10 (dez)exer -
consignará em fa­
do Trabalho Indús -

Art. 22 - Fica revogado o art . 32 do Decreto-lei n Q 9.777, de 6 de s~ 
tembro de 1946. 

Art. 3Q - Os contratos de compra e venda e de doação de bens im6veis, 
os empréstimos garantidos por hipoteca, anticrese ou penhor civil e de 

'" promessa de compra e venda ou de doaçao de bens i moveis de valor igualou 
'" superior a Cr$ 150. 000 , 00 (cento e cinquenta mil cruzeiros) pagarao o im -

posto de sêlo proporcional de CJ:$ 10,00 (dez cruzeiros) por Cr.$ 1.000 ,00 
(mil cruzeiros) ou fração . 

§ 12 - Os papéis referidos neste artigo quando o seu valor fôr infe -
, 

rior a Cr$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros) continuam sujeitos 
à taxação prevista na Tabela do Decreto-lei nQ 9.409, de 27 de junho de 

1946. 
§ 22 - '" No caso de contr2to de compra e venda observar-se-ao as notas 

do art. 38 da tabela anexa ao Decreto- lei n2 4.274, de 17 de abril de ••• 
'" 1942, com a alteraçao constante do art . 12 do Decreto-lei n Q 9 .409 , de 27 

de junho de 1946 . 
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Art. 4º - Fica elevado para 10%(dez por cento) o impôsto sô-
bre o lucro apurado pelas 
biliárias de que tratam o 
1946, a Lei n2 154, de 25 
22 de dezembro de 1947. 

pessoas físicas na venda de propriedades imo -
Decreto-lei n Q 9. 330, de 10 de junho de •• • 
de novembro de 1947 e o Decreto n2 24 . 239,de 

"" "" Art. 5º - A preferência para a aquisiçao ou construçao de mo -4t radia de que tratam o art. 62 e o parágrafo único do Decreto- lei nº ••• 
ta 9218, de 12 de maio de 1946, s6 prevalecerá se os candidatos ali men -

-e 

"" "" cionados nao perceberem depois das deduçoes do Decreto nQ 24 . 239, de 
22 de dezembro de 1947, renda global liquida superior a Cr$ 60 . 000,00 
(sessent a mil cruzeiros) e tenham no mínimo cinco pessôas sob a sua de 
pendência econômica. 

Art. 62 - Esta lei entrará em vigor no início do pr6ximo e -
xercício financeiro . 

"" Art. 72 - Revogam- se as disposiçoes em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1951; 1302 da Independên -
cia e 63 2 da República . 

GETULIO VARGAS . 
Segadas Viana. 

LEI NQ 1.473-A - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1951 

,... 
Dá nova denominaçao ao aeroporto da 

capital do Rio Grande do Norte . 

"" O Congresso Nacional decreta e eu, Joao Café 
te do Senado Federal, promulgo, nos têrmos do art . 70, 

Filho , Preside~ 
§ 42 , da Constá:. 

"" tuiçao Federal, a 
Art . 12 

seguinte Lei: 
- O Aeroporto de Natal, situado no distrito de parn! 

mirim, da Capital do Estado do Rio Grande do Norte , denominar- se-á Au­

gusto Severo . 
Art . 22 - A presente Lei entrará em vigor a 12 de maio de •• 

1952, revogadas as disposições em contrário . 
Senado Federal, em 24 de novembro de 1951. 

,... 
JOAO CAFt FILHO. 
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DECRETO N. 24.427 - de 19 de junho de 1934 

Dá novo regulamento às Caixas Econômicas 
Federais. 

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados 
Unidos do Brasil: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SECÇÃO VIII 
Das operaçoes das Caixas Econômicas 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 
Art. 64. Os empréstimos hipotecários só poderão ser 

feito s sob garantia de imóveis que nâo sejàm de natureza agrí­
cola. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1934 - Oswaldo Aranha 
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DECRETO- LEI Uº 8 . 455 , DE 26 DE DEZEHBRO DE 19L~5 . 

Restabelece o reGime de organização e 
funciona..'11ento 
Federais e dá 

das Caixas Econômicas 
A 

outras providencias • 

O Presidente da República , usando da atribuição que lhe 

co~~ere o artigo 180 da Constituição , decreta : 

t . l º - Os serviços das Caixas Econ5micas Federais se-

rão executados pelos funcionários que exercerem cargo ou função 

constante dos quadros organizados 'Jelos res:pectivos Conselhos Ad-
,. 

ministrativos , nos termos do art . 27 do Regulamento aprovado pelo 

Decreto nQ 24 . L~7 , de 19 de junho de 1934. 

Art . 2º - O Regulamento referido no art . lº continua em 

vigor coo as alterações anteriores ao Decreto- lei nQ 5 . 527 , de 28 

de maio de 1943 , e mais as seguintes : 

I - A al{nea nb" , do art . 26 , passa a viGorar com a se-
N guinte redaçao : 

"b ) - aplicar penas disciplinares aos funcionários das 

respectivas Caixas , na conformidade do estabelecido 110 

presente Regulatlento n• 

I II - Ao art . 31 , acrescente- se a seGuinte allnea: 

g ) - nomear , exonerar , promover , conceder licença, ro ­

mover , transferir , designar par:::. c:x:crcer função cr2.tific,ª 

da e aposentar funcionários , na for!"j(1 elo Regimento Intor­

no , sem preju{zo do disposto no art . 66 do Iegul&.lento do 

Instituto de posentadoria e Pensões dos Bancários ~ apro­

vado pelo De-creto nº 54 , de 12 de dezembro de 1934. " 

Art . 3º - A despesa total com a sro.tificação que perceber 

o pessoal de cada Cai:x:a, semestralmente , não lJoderá exceder de 30% 
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(trinta por cento ) dos resultados a)urados nos res~ctivos bal~Dços, 

dependendo o pagamento de D.:9rovação do Conselho Superior . 

Art . 4º - Fica elevD.do a cinquenta mil cruzeiros (Cr~? ••• 

50 . 000 , 00 ) o limite de depósitos populares, con juros , nas Caixas 
'" . cononlCas ederais . 

, . 
Art . 5º - Os deposltos populares feitos nas Caixas Bcono-

micas Federais s~o imprescritíveis . 

§ 10 - Quando a conta dêsses depósitos ficar sem movimen­

to , durante 30 (trinta) anos contados da tlltir.la entrada ou retirada, 

recolher- se-á o respectivo saldo 
, 

ao Tesouro Nacional, onde sera es -

criturado em conta especial , sem juros à disposiç~o do depositante 

ou seus sucessores legais . 

§ 2º - H~o se considera seu r.J.ovinen-co a conta cujo titular 
, 

houver apresentado a Caixa sua caderneta para contagem e lru1çamento 

de juros. 

Art. 6º - O presente Decreto-lei entrará em vigor na data 

de sua 9ublicação • 

Art. 7º ~ evogam-se aS disposições em contrério . 

Rio de Janeiro , 26 de dezembro de 1945, l24º da Indepen-
Ao • ~ • 

dencla e 57 da Re:9ubllca . 

José Li!"'llares . 

J . Pires do Rio . 
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) COMISSXO DE CONSTITUICKo E JUSTIÇA 

"'-
Projeto nO 81/63 - Estabelece o Plano Nacional ,.. 

de Habitaçao, sria o Conselho Nacio-
nal de Habitaçao e institui o Fundo ... 
Nacional de Habitaçao • 

Autor: 
... 

Sr. Floriceno Paixao. 

Relator: Dep. Nelson Carneiro. 

, 
A materia foi recentemente examinada pelo Congresso Na-

, 
cional, atraves de projeto de iniciativa do Poder Executivo. Meu voto 
é, por isso, para considerar prejudicado po projeto nO 87/63, mas não 

... 
posso deixar de louvar a valiosa colaboraçao ~ue seu autor, o nobre D~ 
putado Florlceno Paixão, traz a um problema de tal complexidade. 

Brasília, em 14 de julho de 1964. • 

tU'--L1!.-L -{/\) 
IRO - Rela tor 

ASC. 

Mod. Gt 07 
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COMISsXO DE CONSTITUIClo E JUSTICA 

PARECER DA COMISslo 
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.... -A Comissao de Constituiçao e Justiça, na 12 reuniao ordi 
nária de sua Turma nA n, realizada em 14.7.64, opinou, unânimemente, pela 
prejudicialidade e consequente arquivamento do Projeto ng 87/63, nos tA~ 
mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Tabosa de Al­
meida - no exercício da Presidência, Nelson Carneiro - Relator, Lauro 
Leitão, Ovídio de Abreu, Floriceno paixão, Osni Regis, Arruda Câmara, J~ 

, # 

se Barbosa, Jose Meira , Dnar Mendes, Raimundo Brito, Altino MaChadO, Pe-
... ... dro Marao, ~mnoel Taveira e MUniz Falcao. 

Bras!lia, em 14 de julho de 1964. 

r 
o - Relator 

ASC. 

Mod. Gt 07 
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CÂ~v1ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 87 - 1963 

Estabelece o Plano Nacional de Habitação, crla o Conselho Nacional de Ha.­
bitação e institui o Fundo Nacional de Habitação. 

(Do Sr. Floriceno Paixão) 

(As Comissões de Constituição e Justiça. de Economia e de Finanças) 

o COngresso Nacional decreta: 
Art. 19 No intuito de reduzir o cres­

cente deflclt de habItação m' Pais, 
s€'rá incen tivada a solução gradual do 
p"oblema. através d€ um conjunto de 
providên<"'i"", subvrdinadas a uma po­
litlC3. de oabita.~ âlJ segundo as linhas 
gcra;~ de um Plane Nacional de Ha­
bItação. 

Art. 2Q constituirão pontos básicos 
da política de habitação: 

I - S e"é consIderada de relevante 
in terêsse soci\l,l & ha bi ' ação cujos re­
s!dentes obteLham seus recursos. ex­
clusiva ú1J prmeipa!mente, da remu­
neração de trabalhéJ prestado na qua­
lidade de empl <'gados. d:sde que este. 
rem.1l1eraç.lO não exceda 15 (quinze> 
vêzes o &alário-·m!nimo vigente na re­
giã() ou wb-re~ião. 

n - Enquant<' não fôr possivel 
atender-se à d~manda ocasionada pe­
lo incremento da população. a aten­
~ã0 dos podêres públiCOS voltar-se-á 
exclnf'lvamente para a habitaão de in­
Lert"se social. 

lU - O., recU"r.:lOS destinados ao fo­
men'O da habitação de int: rêsse so­
cial serão concentrados e conduzidos 
preferencialmente às Caixas Econô-

micas Federais. que os aplicar:lO dire­
tamente ou através de outras enti­
dades públicas . s :gundo programas 
préviamente estabelecidos e a cuja 
elaboração haja precedido estudo 
acurado das necessidades de ha:bita­
çoes e da viabllldade das in ver.:iOlÕ's. 

Art. 39 O desenvolvimento da po­
lítIca de habitação assim definida es­
quematizar-se-á em um Plano Nacio­
nal de Habitação que apresen:ará as 
~tgl1m tes caracteris ticas Essenciais: 

I - Será compreendida. inicialmen­
te. pelo Plano. apenas a habitação de 
intel êsse social. urbana ou rural. de 
vaj('c não superior a 150 vêzes o sa­
lário-mmimo vigente em cada ngião 
Oll sub-região. 

11 - Será financiada a 
construç3o ou remodelação 
0 13 proprm. por mCla tiva 
resse.dos e a pedidO dêstes. 

aquisição. 
de mora­
dos Inte-

lU - Será incorporado ao custo das 
unidades residenc;ais financiadas o 
valor das obras de urbanização ou de 
in~'ta!ação dos serviços públicos im­
prescindive à execução de um con_ 
junto local de habitações. 

IV - Serão adquiridas terrenos que, 
depois de urbanizados. serão ofereci-
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dos à venda. mediante financiamen­
to, aos interessados em construir. ob­
servadas as condiçõeH fixadas na aU. 
nea anterior. 

V - Serão financiadas as lnJúsLr:as 
de materiais de construção des'inados 
à edificação de habitações de in+erês­
~oe social, visando estimulo à produção 
e o consequente barateementt de pre­
ços . 

VI - Será prestada assistência téc. 
nlca. que vise ao aprimoramE'llto dos 
proce.<ws de construção, a redução do 
cu~"'o dos materiais e ao favorecimen­
to da construção por esfõrço próprio 
ou ajuda mútua . 

vrr - Será estimulado o estabele­
cimento e desenvolvimento de coope­
rativas de habitação. 

VIII - Será favorecida a aplicação 
de capitais privados no campo da ha . 
bitac~o de interêsse social através de 
vantagens de ordem fiscal, na forma 
do artigo 4Q . 

IX _ Serão concedidas reduções 
van ' a io!'lls sôbre os recolhimentos que 
compul<oriamente h~ jam de fa7er os 
eshhp1pcimentcs bancários à Superin­
tend/inc'a da Moeda, e do Crédito, 
desdo Que comprovada a sua copar­
t ir:ioacão no.' empreendimentos de in­
ter{>ssp soc:P 1. 

X - Será levant?do o c:ldast,.o das 
c"mpanh'2s imobiliárias de cOn..'!tru. 
ção e lote~mento. para fins de aná i<e 
de sua pllrticipação na solução do pro­
blema habitacional. 

XI - Será concedida assistência 
técnica e f:nanceira aos municlpios 
cuja sede tenha popu ação igualou ,m­
perior a 10 .000 habitantes. para ela­
boração dos respectivo.!: Planos Dire . 
tore!!. 

Art . 4°. Ficam conced:das Os se­
guin tes favores fiscais: 

I - consignação das efetivas con­
triblliçõos para h abitaçÃo de interêsse 
~ocial. entre os abatimentos da renda 
bruta prpvi,<;ta~ pela legislação do im­
p!\sto de renda; 

I - rE'dução de 50% dos tributos 
que incidam: 

a) sObre os materiais destinados à 
con.~t rucÃo dos imóveis financiadO.!:; 

b) sôbre a importgção de maquiná. 
ria d <,~ tinarj a exclu~iv9mente à fabri­
cação de materiai.~ es..,enci~is à cons­
trucão de habitações de interêsse so­
cial. 

ITI - isenção do.r trlbuto~ Inciden_ 
tes sôbre os contratos de fornecimen­
to, presta~ão de serviços e financla-

mento, que tenham por objetivo .. 
execução do Plano Naciona.l c1e Ha­
bitação. 

Art. 50 . Fica instituldo O conselho 
Nacional de He bltação aUe terá por 
finalidade formu ar a polltica nacio­
nal de hflbitacão promovendo a exe­
cução dos planos decorrentes e i\ sua 
coordenação. 

ArtQ 6. O Canse lho Nacional de Ha­
bitação. pessoa jurldica subordinada. 
diretamente à Presidência da Repú­
bEca, terá sede na Ca..,ital Federal e 
gozará de autonomia técnica. admin!8. 
trative e financeira nos têrmos da 
presente lei. 

Art. 7. A partir da data de inIcio 
das e t:vidades d e Con..~elho Nacional 
de Hnbita<,ão. será E'lCtinta a F'JndRção 
d~ Casa, popular . providenciando o 
Con-"elho a sua iquidação na forma 
de seus estatutos. 

Art . Bo. O cons~lho Nacional de 
Habitação será cons ' ltuldo de 5 (ctn­
co) membros com mandato trienal, 
nomeados pelo presidente da Repú­
blica, sendo um rppresE'ntante das Cai­
X?S Eronõm;cas Federal~ e de seu 
Con<f'lho Superior. um repre~ent2nte 
da SupE'rin tedênriR da Reforma Agrá. 
ria, um rE'pre.qentante das insti'l1'cões 
de previdência ~ocial. \1'11 repres!'ntan­
te das Conft'dera<,õE'< de pmo""'2dos 
f' um reprE'sentante das confedE'rações 
emorp!!adora.r. 

parágrafo único O Presidf'n tE' da 
República desi!!nará dentre os mem­
bros do ConsE'lho Nacional de Habi. 
t ação o seu Pre.sldente. 

Art. 90. O Conselho Nacional de 
Habitação terá uma Secretaria Exe­
cutiva e as Assessorias TécniCas ne­
ce~ ~rias. 

Art . 10. Fica instituldo o FUndo de 
Habitação. constituldo: 

al de contribu:ção mensal. no va­
iar de 15% do montl'n'e das folhas de 
pa~amento a cargo dos empr.ega dore.s 
abrangidos rela legis ação sõbre pre. 
vidência social: 

b) de contribuição mensal. durante 
um ano. correspr'TIdente a O primeiro 
acréscimo sôbre ~ Im(up.1 de imóvPl re­
slof'ncial, que venha, a ocorrer Em nr­
tude de acõrdo. dp d:sposição contra­
tual ou de mandamento legal a car­
go do locador: 

c) 'ie contribuição de 5% sóbre os 
p"emios de valor superior a ....... . 
Cr5 10.000.00 (dez mil cruzeiros), pro­
porcionados por loterias, sorteios de 

• 
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qualquer espécie, ou corridas de ca­
valOS; 

dJ de adicional de 10% do impôsto 
de consumo mc;dente roore os artigos 
constantes da tabela anexa a es~a .ei; 

e) de contribuição, durante 10 anos, 
de 2% sõbl'e as receitas das Autar­
qUias Feaerals e de 5 % sõbre as re_ 
ceitas das sociedade.9 de economia 
mlsLa, ressalvadas as entidade.s sob re­
gime deflcltáno, enquanto perdurar a 
situação; 

I) ae contribuição de 1 % (um por 
centOJ sõbre as operações de empres­
timos bancárioo a cargo dos mutuá­
rIOs; 

g> de contribuição da Onião equi­
valente a 5% lcmco por cento) da 
sua receita ordinária, durante 10 ldez) 
anos; 

hJ ãe um adicional de 10% (dez por 
cento) sõore o impõsto do sêlo; 

i) de um adicional de 10% (dez por 
cento) sõbre o impôsto de renda; 

j) da arrecadação total do impõsto 
de que trata o art. 13 do Decreto-lei 
n9 6.259 de 10.2 .1944; 

Z> do proJutJ da arrecedação rela­
tiva a.:> Impõsto sóbre lucros apurados 
pelas pessoas fislcas na venda de pro­
priedade Imobiliár .as, estabelecido na 
legISlação vigente do impõsto sôbre a 
renda; 

1n) de contribuiçõe.s voluntárias de 
pessoa., flSlcas e jur1dicas; 

n) de dotação orçamentária própri!1 : 
O) das reversõe.s e rendas decorren­

tes das aplicaçõe.s realizadas. 

Art. 11. A partir desta data as 
Caixas ":cJnõmicas aplicarão 80 % (OI' 
tenta pOr cento) dos seus fundos de 
reserva, a reversão total das suas cal'. 
tei ras Imobiliárias e hipotecánas e 30 % 
(trmta por cento) do aumento verifi­
cado nos seus saldos de de: ósitos, em 
fin anciamentos enquadrados no Plano 
NaCional de HabltaçãJ. dentro dos seus 
regulamentos e.speclficos. 

Art. 12 . A participação dos Estados 
e Munic1plos em convênios nos em­
preendimen tos do Plano Nacional de 
Habitação se efetivará mediante a 
c::mtnbuiçao para o Fundo de. no mi­
nimo 5% (ClnC J por cento) dos orça­
mentos e.staoiualS ae receita, de 2% 
ldols por cento) dos orçamentos mu­
nicipais de recei ta. além da contribui 
ção sob a forma de taxas especificas. 
já existentes ou a sp.rem criadas. 

Art. 13. O produto das cont":b'llçõe~ 
que cOl'lStituirão o Fundo NaCIOnal de 

H~bitaçâN será recolhido às Caixas 
Econômicas FederaiS locaiS, em 48 
(quarenta e oito) horas após cálCUlO. 
deducão. recebimento ou fixação orça­
mentária. em conta espeCial para ser 
aplicado em habitação de interêsse so­
cial. na conformidade das norm&.s 
emanadas do Conselho Naci Jnal de 
Habitação. 

Art. 14 . Na execução do Plano Na­
cional de HabItação poderão ser apll­
caaOs caplta~ provementes de empres . 
LImos de pessoas fis icas ou jundlcas. 

Parágrafo úmco. As condiçõe.s do 
l'esgaLe dos a lud ia .'S empréstlm.:>s. oem 
como as de aplicação dos capitaIS em. 
prestaao.:" serão e.stabeleCldas resguar­
dando-se a integridade do Fundo e ~ 
objetives do Plano NaCIOnal de HabI­
tação. 

Art. 15. POjera seI regulamentado ;) 
rea jllSte perióclic0 das pres taçõ e~ c.m­
traLuais visando a compensar os efei­
tos das oscilaçõe.s monetárias . 

Art. 16. A execução dOS projetos e 
planos aprovados pelo COl'lSelho Na. 
cional de Ha'bitação não estará sujeita 
aos códig·JS de posturas municipais ou 
e.staduais. 

Art. 17. As despesas e inversões ne· 
ce~árias ao funcionamento do Con­
selho Nacional de Habitação não po.· 
derão exceder 2% (dois por cento) do 
Fundo realizado anualmente. e deverão 
obedecer a previsão orçamentária 
aprovada. 

Art. 18. O pessoal estável da Fun­
dação da Casa Popular será apro veI­
ta:do, dentro das necessidades. !lO Cnn. 
st"iho Superl.>r das Caixas Econômicas 
Federais. na SuperintendênCia da R.~. 
forma Agrária, nas il'lStituições dI: 
previdência social. ficando subordi~a .. 
do ao regune juridico de cada 'Ima 
dessas entidades. 

Art. 19. Os serviç Js do Coru:elhô 
Nacional de Habitação serão execut&.­
dos : 

a) por servidores públicos federai.!> 
e autárquicos requisitados, garantIdos 
os respectivos direitos e vantagens iá 
a'dquiridos nas repartiçõe.s a que per­
tençam; 

bl prJr técnicos contratados por pra · 
zo ou tarefa determinad-os, na forma 
da legislação trabalhista. 

Art . 20. Dentro de 60 (sessentllJ 
dias a pa'l'tir da publicaçãc. desta 'el. 
installlr .se-á o Conselho Nacicnal de 
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Habi ta ção que no prazo de 90 (no­
venta) dias, elaborara projeto de De 
creto que a~ rove o seu Regimento .n­
terno, bem c,·mo o regulamento para 
e:.;e,·ução do Plano NaclOnal de Habi­
tação. 

Art . 21. Ficam revogados OS Decre­
tOoS.lel.'> ns. 9 .218, oe 19 de maio je 
194.6, 9 621, de 21 de agôsto de 1946. 
!J .777 de 6 de setembro de 1946, o ar­
tigo 16 do Decreto-lei n9 6 . 259, de 10 
de fevereiro de 1944, o art. 59 da Lei 
n Q 1 .473 de 2· de novembro de 1951, 
,) ar t . 64 do Regulamento baixado com 
o De~reto n9 24 .4"7, de 19 de Junho de 
193-1, revigorado pelo DecretO-lei nú· 
mero 8 . 455 , de 26 de dezem bro de 
1945, e as demaiS d :sposições em con­
t rário. 

Art 22. Esta lei em ra ra em Vlgor 
lh da~a da sua publICação. 

Sala das Ses~ões, em 23 de março de 
liJ63. - Flonceno PaIxão. 

TABELA A QUE SE REFERE O 
ARTIGO lO, ALíNEA "D·' 

1. Instrumentos musicais; 
2. Aparelhos registradores e grava. 

dJres de sons; 
:;. Armas e munições e artigos de 

pl!otecTllca; 
4. Canetas-tinteIro e lapiseiras de 

qualquer matéria; 
11. Chapéus bones e semelhantes de 

qualquer matéria; 
6. Artigos de esportes e jogos; 
7. Brinquedos; 
8. Guarda-chuva e guarda-sol de 

qualquel matéria; 
9 . B I iuterias; 

10 . IsqueIros, acendedores e pedras 
de Isqueiros; 

11 Ba ralhos e cartas de jogar, de 
papel de plástico ou de ou tra 
qualquer matéria ou pa ra quaf­
quer fim; 

12 . Jo ia s, obras de ourives de reló­
gl:S; 

13. Perfumarias. 

Justificação 

E1s o que já dlzlamos na jus tIficação 
do projeto n9 1.911, de nossa autona, 
l\p rpsenta do a esta Casa em abrU de 
1960: 

"Não vem sendo encarado com rea­
lismo o problema d:l insuf!clência de 
h J. 01,~ ~~L no Brasil. 

Da m.1lCr l!l:p o r ~:\ ncia para o bem­
~;;t .H" p:·;b l:C 'l Impanr. ·1-::02 de ha mui­
to, a C1rgani7.aç!!O e exec'·'1J.) de pia­
nos p;·átlcos e a longo · p··azos para 
sua ~o 'l1 çio Ao In vés o in :lice 'ie ca. 
rência h J. bitacional vem crescendo as ­
sustadoramer. te. 

Todavia, p JUCO se fala; no assunto, 
pouco se faz sentir a gravidade da si­
tuação. Clama-se constantemente por 
alimentação, educação ou assistência 
medico-hospitalar. Sôbre a falta de 
habitações um ou outro estudioso se 
p ronuncia esporàtlCamente. 

No entanto, de peuco valerá o esfôr­
ço para melhor nutrir as populações, 
educá las ou salvaguardá-las das en­
f "midades. se elas estão condenadas, 
em sua grande maioria, a alojar-se em 
habitações impróprias e promíscuas 

Quanto aos dados estatísticos, nad&. 
melhor do que transcrever parte de 
um magnífico trabalho elaborado pelO 
Sr. Natexilpatri Guitton técnico do 
IAPI e estudioso do problema, que 
diz: 

"Não podemos oferecer daaos exatos 
de grande atualidade, visto que a me­
lhor fonte de Informações - o recen­
ceamento naCIonal - data de 1950 . 
Foram então encontrados aproximada­
mente dez milhões de habitações ru­
rai., e urbanas para a poçulação re. 
cenceada de 52 milhões de habitantes. 
Mas, como a média dessas habitr..ções 
compreendia apenas 2 quartos, apro­
ximadamente 12 milhões de pessoas 
viviam em promIScuidade. 

A solução, se possivel, parecia ser '" • 
construção, em 1951, de 4 milhões de 
habitações. 

Mas a população, aumentando 
anualmente à volta de 1,3 milhões de 
habitantes, exigia um aumento anul>l 
de 260. OOei novas residências. Por ou­
tro lado. e.s casas em vias de pereci­
mento precisavam ~e ser substituldas 
à razão aproximada de 160 000 por 
al,O . 

Ao todo, se em 1951 se houvp..'>Se ata­
cado o problema, seria necessário 
construir 560.000 casas por ano. Mui. 
to embora tenha.m sido construldas 
mUltas habitaçõ?s desde então, nunc&. 
foi alcançado aquêle nlvel e temos tO­
das aS razões para acreditar que a si­
tuação e de ano a ano pior. o que será 
amç lamente documentado pelo próxi­
mo recenceamellto de 1960. 
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E' que o índice de construções vem 
"dimmum<lo" no Brasll. ao em vez de 
aumentar, con,o sucede na Alemanha 
OCIdental. na França, no Canadá, na 
HOlanda, na Dmamarca no Japão e 
em outros paises. F..stabelecIdo o 1n­
dice de construções civil 100 para o 
anJ de 1953, em 1956 cai para 87. O 
número de unidades de habitações 
constrUldas por ano, para 1 000 habl' 
tantes, em 1952, era de 3.837 e, em 
1956. descia a 3.136. 

Várias são as causas dêsse quadro 
desalentador. As peculiaridades da 
in<lustna da construção civil que, em 
seu primitivismo e pela prática imobl. 
lidade de seus produtos, não aceita 
em grande p :te os modernos proces­
sos de tabrlCação em massa, vem allar­
se o desinterêsse dJS capitaIS privado", 
em inversões de módica remuneração. 
e 3. ei;ra~5a e hesitante atividade go­
vcmament:1J no campo da habItação . 

E.>tl\ última, limitada à construção 
cu ao financiamento aqui e ali, por 
in.slW1 IGÓ('S de ;::'evldência de credito. 
ou pell P'ln:!ação da Casa pOj:ular, -
t' !'C-:'lz:d's an'.ostr% do que podena 
ser ~m plan': hi.bitaClOnal de grande 
envergadu' e:. pa.:ece da falta da ritmo. 
da carê!1cla de nrogramação se'lunda 
as reaIS necessidades, da b·usênCla de 
estudos só~io-econômicos, em swna, 
da inexistência de uma política de 
habitação" . 

NOVa Solução 

Agora . c:ecorridos três anos da apre· 
sentação daquele nosso projeto. que 
nem siquer foi aprecia.d0 pela primeira 
Comissão técnica a que foi submetido 
a situação se mojiflcou para pior, 
conforme veremos pelos dados a se . 
guir. o que vem demonstrar que o 
problema tende a agravar-se : 

Em 1960, pelo recenseamento nacio­
nal efetuad.o, foram encontrada~ 
13. 50u. 000 habitações. 

Em 1950 10 ano:; antes. pelo censo 
realizado. foi encontrada a médta de 
2 quartos por unidade residencial. 

Se mantida a mesma proporção, te­
ríamos atualmente (2 quartos x 
13.50D.OUO ce moradias) 27 milhões de 
quartos, o que não se pode consta tar 
por inexistência de dados censitários. 

Mas, como nesta década prolifera­
ram nas grandes cidades as constru' 

çõe-s de apenas um cômodo, aquêle3 
números devem ser demasia'do otimis. 
tas, porlSsll que a grosso modo Dode­
mos considerar, para 1960. 25 milhões 
de quartos. 

Em 1960 a população recenseada foi 
de 71.00D.000 de habitante3. 

Dividindo-se 71.000.(,00 por 25.(){)O.OOO 
de quartas, temos a densidade de 2,8 
pessoas por quarto, o que agravou o 
problE'ma. pois em 1950 tínhamos a 
médIa de 2,5. 

Sendo aceitável o número de 2 pes­
soas por quarto segue-se que deveria 
haver (71.000.000 por 2) 35.500 .00 de 
quartos. LJgo, o deficit de quartos é 
de (35 5(!O. 000 menos 25. (,{JO. 000) 
1D.500.000. 

Dai resulta que existem (2 x 
10.5(}n.OC() 21 milhões de pes_oas vi­
" ~ndo em promISCuidade. 

Conclui se, portanto, que, para que 
cessassem as condições de promiscui­
daje. senam necessárias (10 .50lJ. 00Q 
por 2) 5.250.UOO nova~ habitações. 

Mas existem outros dois fatores para 
que se possa determinar o deficit to­
t:.' no fim d:> an) de 1962. São êles: 

:tI as hat.itaçôes em estado de insa­
lubridade que devenam ser substitui­
das; 

b) t:ab:tações necessárias ao acrê,<,· 
cimo de habitar,tes correspondentes 
aos anos de 1961 e 1962. 

Em 1951i feram encontradas 1.4CO.üCO 
mcmdias em estado ele inS'l l'Jbridade. 
o que represen~3. 14% do total de habi­
tações . N10 ~xistindo dados esta tis­
t:cos recentes. conslderem·cs constante 
a mesma taxa. Teremos. então (14 c;. 
d: 13 5()O 00'1) 1 9CO lDO h::!JI'ações 
ap;'o'üm ~,damen te 

Pelas estimativa.~ do rBGE !l['sses 
co!.~ últImos anos tena havido um 
aCréSClnlO de aproxlma·damente cinco 
n:iJ!1õeS de habitantes. para os quais 
teria sido necessário que se construis­
sem (5. OC\) ooa por 4) 1. 250 .000 casas. 

Se se manteve a média anual je 
novas residências em númerc de 350 
mil que predOmInOU no último decê­
nio. pode-se a·fi rmar que nos dois úl­
tim os anes teriam sido construldas 
12 x 350 . l03> ';ÇO OCO moradias. Ccn . 
s<>c:üentemente, o ãeflcit nesse parti­
cular alcançaria (1.250 000 menos 
700.0~0) 550 000 casas. 
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Tem.se. portanw o sp.guinte qLsdro: 
Cr$ 

a ) defici~ decorrente do fat('~ p,'('miscuidade ................ . 5 .250 000 
1. 900000 

550 .0LO 
b) deficIt decorrente dd;:, condiçõe; de insalubridade ......... . 
c) defIcit decorrente d" aumE'ntl' da população em 1961 e 1962 

Deficit total de moradIas ..... . ....................... . 6 .700.000 

o que deve ser feito. llortnnto se resume no seguinte: 
1 . Ab$orçãu anual. durante 30 a:los. do deficit calculado em fins 

256.000 de 1962 (7 . 7uO 000 por 30 :1nos) ........................... . 
Sub3tItUlçao anua. de ~abj ta"of~ urbanas e rurais que se 
vão tornand .. obs,\letas. e.~timaCla sua vida média em 70 anos 

.. 
< 

03 5{)C .000 por 10) ........................................ . 
Absorção ~nua l de incremente vegetativo. avalIado em 100 

190 000 

800.000 

1 246 .000 

3 
milhões em 30 anos llOO: 4x30\ ........... . ............... . 

Total anual . . . . .. . .. . ... .. ....... . . .. .. . . . ... .... . ... . . 

Preç.:) unitário rnédi('. e~tim9do ne momento. para 60 
500. 000.00 

1)00 .000. OLO . 000,00 
metros qua.drados . ...... . ......................... . 

Dotação anual r.ecessár!a (5CO VOO,OO x 1. 246.000) ... . 

Isto slgmfica que serão necessários 
aplicar aproxim:.damente . por ano 
90 % da receita prevista }:ara o corren­
te exerCICi.o, o que é evidentemente 
impraticável. 

Dal a necessidade da adoção urgen­
te l,e medidas concretas e viáveIS pará 
que o problema não se agrave ainda 
mais . 

l\1' edídas já propostas nesta Casa 

Como dissemos. apresentamos a est" 
Casa, em 1960, o projeto que tomou o 
número 1. 911. em que se propunha o 
esta belecimento de um Plano Nacio­
nal de Ha.bitação, que utilizaria para 
tan to. os recursos de um fundo espe­
cia l a ser mstituldo simultâneamente . 

Moveu.nos a consciência da gravi­
ca<.le do problema habitacional avo­
lumando-se ano a ano com o aumento 
éa p ' pulação e a inexistência de 
quaisquer providencias acaso fundRda . 
em uma imp ~escind!vel pol!tica habi­
taci :mal. 

Nosso projeto. [-ar conseqüência, re­
p l'E'sentou a primeira proposição séria 
de. por via legislativa definir a polí­
tica habitacl naJ do governo, apontar 
. '~ pontos básicos para solução gradUá! 
dn problema da carência de moradias. 
e fl estruturação adr:' inls trativa do ar. 
!l;<t n:,smo que eliminada a dispers!l.o 
pxecutiva até então vi gentes. poderia, 
com maior sucesso enfrentar as dif!­
culi ades de uma campanha de tão 
grAnde envergadura. 

Em 1961. entretanto, fruto do traba-

lho de um grupo organizado para re· 
f ~rmular a legislação relativa à Fun­
dação da Casa popular, o Govêrno 
Federal encaminhou a esta Casa o 
p"ole to que aqui recebeu o número 
3.139 em que propunha a criação do 
Instituto Brasileiro de Habitação. 

Dito proi ~ t o pelas p ' ntos de con­
tato e semelhança com o de n9 1. 911, 
ant!'s apres!'nt~do foi a êste anexado 
pRTa apreciação em conjunto nestll/ 
Câmara. 

Impunha se, conseqüentemente. a 
e!abiJIração de um substitutivo que, 
\' ?unmdo as sU 2'est.ões mais v&!il'sas de 
ambos os pr JjE'tos e incorporando n~­
vas soJuÇÕE'S ideadas vIesse a constl­
t:.lir U!11 projeto s6. atualizado e efi­
ciente . 

o Novo Projeto 

o novo p~oj E't.() de lei que temos a 
honra de apresental a es ta Casa visa, 
c~.senClr.Jmente . 11 tentar estabelecer 
os pontos bá'ilCOS ce uma po.ltica de 
hab'tação e a ensaiar uma prog:'a­
mação efe ti va em que se concentfl~m 
0.\ meio, viáveis de dar combate ai) 

def ici t tia bitacional . 
E:s . portanto, a qUe se proPÕe (I 

at ual pro.ieto para o qual é requ E'rloa 
a ma'or atencão e urgência em ~1l 11 
tramitação. dado o sério agravam€n­
to do problema com a posslveJ "" ;(1-
são de uma crise extrema. de pE'~igü­
sas consf>qüências. 

Atendendo à conjugação de pre"l'i­
tos das duas proposições já Citada.; 

• 
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(1.91l-EQ e 3.139-611 e. t ..1 :nbetíl Ii­
sugpstões vall,),ru; Ollseadas n<)·~ ~ , ­
tudos de um ?TllpG de tra;)~lho or­
ganizado entre as Caixas EcoDonll­
cas dos três &~lHCOS sU.mo·. (RiO 
Grande do sul, Santa Catarina e Pa­
raná) as dispos'çóes do novo projeto 
pooE'm ser assim esclarec:das: 

Em seu artigo 29 define, InIcial­
mente a habitação de interêsse social, 
aquelá. portanto. que será obje"o das 
atenções constantes do Estado, uma 
vez que consiste na habitação dos as­
salar iados, mcapazes, em sua maIOr 
parte. de corporificar o seu desejo de 
morad'a sem aux'lio que robust;eça a 
sua inIciativa. 

E' estabelecendo um limite de re­
Il'uneração. além do qual os assalar:a­
dos deixarão de valer-se do Plano 
Nacional de Habitação, dada a insu­
fiência de recursos para atender a 
todos, indistintamente . 

E' preceituada a concentracão de 
recursos dr.st:nados à habitação de 
interêsse social. e a sua aplicaCão sp­
gundo plano~ precedidos de ~ólldos 
estudos ,a fim de que se evite a 3tual 
dl.<persão que. por vêzes. paradoxr.l­
mente Se traduz em concorrência e 
quase semprE' na inaplicabilidadf das 
realizações aos agrupamentos socia;s 
a que se dest~naram 

Os onze pontos essenciais -:lo P ia­
no Nacional de Habilitaçào constan­
tes do artigo 3° são sufia, "n t('s para 
nortear os elaboTadol'es dn Regula­
mento. que lhes virá, com pormello­
res, orientar a execução . 

O limitE' de 150 vêzesJ s3.lári0-ml­
nimo 'v'gente em cada reg 'iiJ é esta­
belecido. apenas, para ;>6r um teto 
modesto aos valores das h~.bi ta~ões 
que poderão ser enquadráv~.3 nr Pla­
n, po~s ' bil i tanci\J assim '!m at.et1 :11-
menta em ma 'or escala. p pvitando a 
necess'dade de reajusUlnlf":ltlJ p!c'rió­
diCa, por viu legislativa, d~" se me,mo 
teto. 

A ;niciativa dos interessados na ha­
b' taçã.) é posta, acima de tudo. como 
ponto de · partida para aplicação do 
Plano. Não se trata. po's, ue cons­
truir para depo's procurar o, mte­
TE'ssados e, sim, proporcionar aos já 
eXIstentes, meios para obtençã'J OU 
conservação de moradia. 

Naturalmente, essa iniciativa neces­
SiUl, em muitos casos, ser solidamente 
apo'ada. e. às vêzes despertada. 

O financiamento, de preferência à 
realização de obras públicas, tam­
bém será feito em razão da necessi-

dade dos interessados, e sômen_te 
quando resgatável, para que nao 
ocorra o que já tem sucedid.o, qua!ldo 
obras de tal natureza, mUltas vezes 
da compe1!ência de Municípios OU de 
Estados, se convertem em verdadei­
ras aplicações assistenCiais sem .. pos­
sibilidades de remuneraçãO, dificul­
tando assim, a extensão do programa 
e tantos outros necessitados. 

/-. aquisição de glebas de loteamen­
to é. muitas vêzes, a solução para as 
dificuldades locais oriundas das gran­
des propriedades, cujos detentorc.a 
não se interessam pela seu fracio­
namento. 

Para estimular o estabelecimento de 
inC'.ústrlas locais t1e ma·iores dp.stina­
dos à habitação de interêsse SOCial. o 
Plano preve também a concessíHl de 
financiamento. 

Da prestação de asistência técnica, 
efetiva. é licito esperar seja robuste­
cida a iniciativa dos int.eresados na 
habitação. Obteve sucesso o exemplo 
de Pôrto Rico onde se realiza 'Jm bem 
organ'zado programa de incrntJvo, 
através do esUmulo da con~trução 
por esfôrço próprio ou por ajuda mu­
tua dirigida, com o ensino de técni­
cas singelas e práticas e produção 
àomést'ca de materiais encontrados 
nos próprias loca;s de construcão, o 
qUe fa z prever igual êxito em nosso 
pa's. se essa assistência técnica fOr 
levada às várias regiões do pais. mi­
nistrando-se ensinamentos aos dire­
t.amente interessados na construção. 

O estimulo às cooperativas de ha­
bitação e a concessão, em moldes a 
~erem estudados pelas renart!cõel' fa­
zendárias. de reais favores reducões 
ou ;sencõps tributárias, aos que de­
spjam inverter capitais no campo da 
ha.bitarão de iOt.erêsse social. são ou­
tra.~ fonnas de suorir a insuficiência 
de me!os financeiros da instituição a 
que ficará afeta a execucâo do Pla­
no . 

E' prevista a realização de levanta­
mento cadastral das pessoas jurldt­
cas que operam em constrllçõp.s <1e 
ediflcios e em loteamentos. para que 
se possa ajuizar da importânCia de 
sua contribuição no campo da ha!Ji­
tação. 

Também, com o objetivo de permi­
tir aos municípiOS a elaboT<lção dos 
indispensáveis planos diretol'Ps, fOi 
inserida a previsão de assistêncIa. 
técnica e financeira. 

O Conselho Nacional de II9.bitncão 
será o órgão de planejamento, orien-
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tação, coordenação e supervisão, cuj3.S 
dec:sões terão execução através cas 
entidades ,nteressadas no prvrJlema, 
em especial as Caixas Económ'r"s, 
dada a experiência já adqulflda, o 
seu ritmo de ativIdade sem interrup­
ções e a sua extensa rêde de órgãos 
locais em número aproximado de êOfl 
que. pràticamente, cobrem todo o 
terr1 tór:o nacIonal. 

Poder-se-Ia dizer que apenas se 
trata de mudar o nome da Fundação 
da Casa popular. Não é ass\m Se, 
realmente, a designação de Funaa­
çãc invOCa apenas instituições de fi­
nalidades beneficentes. cientificas ~ 
culturaIS, ao mvés de um verdadeiro 
organ'smo de aplicação de cap:tal:s, 
esa não é a princ!pal razão das mo­
dificações propostas pelo projeto. 

Achamos melhor que o novo orga­
nismo responsável por um Plano Na­
cional esteja subordinado diretamen­
tI! à Presidência da República. E' que 
a importância da hab' tação trans­
cende a órbita de simples subd:v;sao 
de uma pasta ministerial e não pode 
ser considerada como mera modali­
dade de assIstência social Na Fran­
ça. o assunt;o é cUidado por um Ml­
mstério próprio. 

Por outro lado. a Fundação da 
Casa Popular. retiradas suas fontes 
permanentes de recursos próprios, fI­
cou, a partIr de 1960 condicionada a 
administrar-se apenas dentro da di­
fcrençg de taxas de juros, a de to­
mad~ de. capital das In.~t.ituições Cle 
prevIdêncIa, e da inversão de seus 
planos . 

A composição do Conselho em sua 
Simplicidade, encerra. a 110~O ver a 
represf'ntação das entidades mais dI­
retamente int.eressada.~ no problema . 
A Super'ntendência de Reforma 
Agrária aparece como I1ma das inte­
~rances_ d~ aludido COllS('lho dada a 
Impo~tancla do Plano, no setor ru­
ral com vinculação à pretendIda re­
forma agrária. 

O artigo 49 determina expressa­
mente ~s vantagens fiscais que se 
oferecerao a.os capitais privados p:lrfl 
est'má- los as mversões de jntel"ês.~e 
soc'al. 

Da maior importância para a so­
luç~o_ gradual do problema, as di.s­
POSICOes ali contida~ permiUrão o 
afl uxo de capitais até agora arredIOS 
e. q~ e-, sem sombra de dÚv1da . con.<,­
tl.tulrao a maior parte da conLT,bul­
ç~o necessária no campo da habita­
çao, que, está provado não pode con­
tmuar con tan do, apenas com os re-

cursos oficiais, por sua natureza mais 
limItados, em face da disperSãO na­
lI.:ral a que está obrigado o govêrno 
da nação. 

O Fundo Nacional de Habitação, 
prev:sto no art. 10 exibe as fontes 

Cle recursos. Foram aproveitaaas ~u­
gestões dos dOIS pr0jetos retendos, Já 
ex'stentes nesta Casa bem como das 
Caixas Econômicas dos três EstadOl> 
de sul e tendo sempre em vista a 
necessidade de as~egurar-lhe um sig­
nificado real que permita o arranque 
imcla ~ para sOluçáo progress,va da ca_ 
rência habltac!Onal. 

A prevIsão de convên:os com Esta­
dos e Mun'cipios em que ocorra a 
particip:1Ção efetiva dessa unidades, 
poderá carnal apreciáveis somas de 
Ie<'ursos e objetivará a aplicação de 
verbas do Pundo nas regiões que de­
las mais necessitem. 

Fomos levados a deixar de consi­
derar. como essenCial, a tomada de 
empréstimos (projeto 3 139-61) que 
poderia aumentar grandemente OS re­
cursos para habitação, tJendo em vis­
ta que, pelo m0nos inicialmente, o 
serviço das dividas assim con.~titul­
das poderia vir a entorpecer a exp­
cução do Plano Nacional de Habita­
ção em muitos de seus itens 

Foi, todavia de'xada abert~ a por­
ta à possibilidade de aproveitam~nto 
de empréstimos. observadas conel có p ;, 

que não de.<virtupm o desenvolvimen­
to da campanha. 

Ao Regulamen to. como é óbvio 
competirão os pormenores executi vo~ 
cUja rol'ina haverá que ser fixa ela 
para a harmônica execução do lano 

As_sim. o novo projeto tem a pre­
tengao de represent.ar o que d" mais 
atual se pOde propor para soluçá" do 
problema hab:tac ;onal. e que pn('on­
trará , estamos certos o melhor apoIo 
de todo~ ()s interes..<ados na momen­
to..~a questão 

Sala das Se~.<õ es. em 23 dp. março 
de 1963 Florice7l0 paixlto. 

U'GISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 9 . 218 - ~):;,~ 1 DE 
MAIO DE 1946 

Autoriza a instituição da H Fun­
dação da Casa popular". 

O Presidente da República, usando 
da atribuição qe lhe confere o artigo 
ISO da Constituição, decreta 

Art. 19 Fica o Ministro do Traba­
lho, Indústria e comércio autorizado 
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a instituir uma fundação denomina­
da "Fundação da Casa POpU!ar L

• 

Art . 29 A FundaçãJ destina,r -se~á a 
proporcionar a brasileiros ou estran­
geiros COm mrus de dez ano" de re­
sidência no pais ou com filhos bra­
sileiros a !\quisição ou construção de 
n_or9da próplia, em zona urbana ou 
rural. 

Art. 39 A Fundação reger-se-á por 
estatutos a serem expedidos na for­
ma prevista neste Decreto-lei. 

Art. 49 A FUndação será dirigida, 
no.s têrmo.s que os estatutos °3tabe­
lecerem pelos se[uintes órgãos: 

a) Conselho Central' 
b) Super:ntendente; , 
C) Conselho Técnico' 
d) JUnta de controie· 
e) órgãos regionais. ' 

. § 19 A designação do.s membros que 
mtegrarem os órgãos centrais de di­
reção caberá ao Presidente da Re­
pública, devendo participar dêsses ór­
gãos bem como dos órgãos locais 

representantes do Ministério Público.' 

§ 29 Os 3erviços prestados ao.s ór­
gãos coletivos serão de natureza re­
levante e gratuitos . 

Art. 59 Os estatutos fixarão os li­
mites dos valores das moradias de 
forma a que os beneficios visados por 
éste Decreto-JE1 favoreçam aos mais 
npcessltados, vedadas obras que não 
possaI:1 ser qualificadas como de t.ipo 
genuinamente popula·r. 

.parágrafo único. A ca.:ia de mora­
dIa poderá ser adnuiridr pm commtl 
p~r pais e filhos ou CÔ~ljUges, am­
p 'utndo-se, npssPs casos, Os limites dos 
emprpstirnos indivlduab. 

_Art. ~. A prpferência para aqu!i­
çao ou construcão de moredia será 
estabplecida entre Os candidatos na 
proporção seguinte: ' 

a) trabalhadores em atividades par­
ticulares, 3' 

b) servidores públicos ou de autar­
quies, 1; 

c) outras pessoas, 1. 

Parágrafv único. A Fundação con­
siderará, também, na ordem da pre­
ferência estabelepida. aquêle lue. fl­
rados em zonas rureis se dediquem 
ao cultivo de produtos esser.cials à 
alimentação popular. 

-------------- --- -

. Art .. 79 A moradia adquirida por 
mtennédlo da Fun~açã . não poderá 
ser objeto de negÓCIO, não é suscet1-
vel de transferencia, inter-vivos, du­
ra,nte a \'igência do débito cO'1tratual 
e não responde por divida além da­
quela _contra1~a para COm a própria 
Fundçao, destmndo-se, exclusivamen­
te, à habi tação dos benefIciários e 
de seus dependEntes. 

Parágrafo único. "empre que a 
moradia se tornar comprovadamente 
Impr'opna para o uso do respect. vo 
proprIetárIO, poderá este :-ast!tuin­
do-a à Fundação, obter ou a por 
transferência, permuta ou modalidade 
semelhante de troca. 

Ar~. 89 Como dotação inicial à 
Fundação g, U lião Federa' far-lhe-à 
doa - d' tA' d çao a Impor ancla e ......... . 
Cr$ 3.000.000,1(} (três milhões de 
c:uzeiros). em dinheiro n a forma pre­
VIsta no art. 19. sem prejuízo de doa­
ções posteriores que venham a fazer 
em imóveis ou outrof bens. 

Art . 99 O capital da FundEção 
será, incialmente, de ............... . 
Cr$ 2.000.000.000 ,GJ (dois bilhéles de 
cruzeiros) a ser constitul'!o da se­
guinte fonna: 

a) pela doação referiria no artigo 
anterior; 

b) pelos valores rep~csentados por 
terreno.s adquiridos por doação ou 
compra a longo -.razo. da união, dos 
Estad:>s, do Distrito Federal. dos Ter­
ritórios, dos Municípios ou de par­
ticulares: 

C) pel-s contribuições, a título de 
empréstimo, das instituições de previ­
dência sociE .1, de ocõrdo com "s ins­
truções que o Minis! J do Trabalha, 
Indústria e Comércio expedir ; 

d) pelas cO:ltribuiçóes a título de 
empréstimo ccmpu1sório. das pessoas 
físicas 0'1 jurídicas, na forma previs­
ta neste artigo; 

e) pelos demais leg2.·dos ou d":::;ôes 
que receber. 

ParágrafO un!()o. AS apl.icaçõe.s 
imobiliária~ , consistentes na aquisiç". 
de terreno, de valor superior a .... 
CrS 200 000,00 (duzento< Ir;.! cruzeI­
ros) obrigam os que as realizarem à 
contribuição, por empréstimo resga ts­
vel em pr!!.,zo superior a 30 anos, ie 
impc.rtância equivalente a 0,5% .1."> 
valor ap1icll do a aq'..lelJ.s relativas a 
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compra ou edificoÇão de prédio ~e 
200m2 para cima, obr am a contrI­
buição de Fi cru ~eiros por m2. 

Art. 10. Na instalaçãe óe estabele­
cimentos iustriais de vulto, defi­
nidos por ato do Minis~r" do _ Trab~­
lho, Indústria e comércIO, serao obri­
gatOriaMente inclufdas com" . ~ondl­
ção do funcionamento, resldenclas 
para os l espectivos traba'ha<lores. 

§ 19 Aos estabelecimentos !ndU~­
t rais, lá ~m funcionamento, será fi­
xado prazo para satisfação de Igual 
eXlgênC!8. . 

§ 2~ A Fundação poderá flIU1nClar 
a~ construções a que alude liSte artI­
go. na forma das instruções que ex­
pedir . 

Art 11 Os Governos da União, doo 
Estados, Territórios, Distrito Federal 
e Municfpioo, ficam autoriza.ctos a de­
sapropriar terrenos destinando-os a 
construção de moradia llopular, nos 
têrmos da lei reguladora de desa­
p!'opriações, sempre que os respectivos 
proprietários, depois de notificadoo, 
deixarem de promover a utilização dos 
referidos terrenos, nos prazos fixados 
em cada caso. 

Art. 12 . Os empréstimm à Funoa­
ção rE'llderão os .iu~os que forem e~­
tabelecijo$ em a·to do Ministro do 
Trabalho, de acõrdo com Os ~âlClll( 
atuariais. e \1_0 deverão exceder de 
6% ao ano . Os iuros dos emnré~T;t ­
mos que c.)nceder n~o excE'derão d~ 
8% ao .In.>, l'.."itados a 30 anos os 
p az(' de amortizaçõe~ dêls~es em­
p,éstimos. 

Art. 13. A Fundação poderá dele­
gar a outras entidad1's. er especial 
às Prefeltura!S MunicIpais. as atrl­
hu ; . Ô1'S qu e r.e couberem em maté­
ria rl~ construção de prédios residen­
c:ais . 

Ar t . 14. A Fundaçã;o g<)zalfá das 
sencões ql.e cabem à Fazenda Na­
cional no que conc1'rne à tributação 
de seus bens e das que às autarquias 
assL~tem no tocante tO uso de se"viços 
pÚb'icos . 

p arágra,fo único. Os nrédios adqui­
ridos na forma dêste D€creto-Iei fi­
carão suieitos. unicamente. a taxas 
ae serviço e 'sentos de qu a l'luer tri­
buto enquanto não liquidados 08 em­
préstimos peles respectivos adquiren­
tes. 

Art. 15. Até que entrem na posse 
da residência, os 2.,dquirentes não es-

tarão sujeitos a qualquer encargo ou 
pagamento. 

Art. 16. Entrando em vigor o pre­
sente Decreto-lei as operações imo­
biliárias e o financiame .. 1to das calI'­
teiras :Jrediai~ dos Institutos ou Cai­
xas de Apo~entadoria e PensõE's pas­
sa'rão a observar as condições que fo­
rem est2..belecidas en. instruções espe­
ciaIS do Ministro do Trab::.lho, In. 
dústria e Comércio. 

Art. 17. Será permitido aos servi­
dores fedt:rais estaduais e '1lunici­
pais ou de autarquias exercerem car­
gos e funções na Fundação . 

Art. 18. O:. empregados da Fun~ 
dação se sujeitarão à legislação do 
trabalho e serão seguradc pelo !ns­
tituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Bancários . 

Art. 19. Fica aberto ao Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio 
(e,nexo n9 21 , do orçamento Geral :\ 
União, aprovado nelo Decret.o-lel nU­
mero 8 496. de 28 de dezembro de 
1945) o crédito suplementar de .... 
Cr$ 3.000.000,011 (três '1li''''''''~ de cru­
,eiros), à verba que especifica ; 

Verba 3 - Serviços e encargos; 

S /c. 06 - Auxílios, contribuições e 
subvenções . 

3 - Subvenções. 
a) Fundaçãe da Casa popular. Au~ 

xfllo inicial para a realização do seu 
programa: Cr$ 3.000 OOL,OO. 

Art. 20. Ficam criador, no Quadro 
Permanente do Minist,prio do Traba­
lho, Indústria e c omércio. ouvida a 
Procura"doria Geral do Distrito fi'e~ 
deral, expedirá , em portaria. os esta­
tutos da Fund'1çáo. 

Art. 22. O presente Decreto-lei e~­
trará em vill'or na j~ta da sua publ!­
cação revogaclas as di5pc,~ . çõe;; em 
contrário. 

R lO de J aneiro. 1 g de maio de : 946, 
1259 da Ind E'p1'ndência e 589 ria Repú­
b � ica. - Eurioo G . DutTl1 - OS'aol­
lio Negrão de Uma - Carlos Cr';"n­
bl'ú da L1'~ - - Jorge l- ods1llor th 1a~­
tins - P Góps onteito - Joao 
Neves da Fontoura - Gastlio VI/Ilqal 
- L".iz Alta" ela Si/v" v;pira -
Cú' " • de "" ", ,,a Duarte - r."rnp.,t" de 
Souza CaTl.pos Ar771andt. Trom­
powSky. 
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LEGIS:- AÇÃO CITADA 

DEORETO-LEI NQ 9.621 - DE 21 
DE AGOSTO DE 1946 

Dispõe sôbre a execução dos ser­
viços da Fundação da Casa Po­

.) pular, e dá outras provtdências. 

O t>res.dente da República, usando 
da atI"ibuiçãl que Iht confere o artigo 
180 da (;vnstitUlÇão e. 

Com,ideral1do u, objetivos sociais c1a 
Fundação da Cas" popular; 

Conslderl:l.nd~ a oece:ssldade da im­
plantação imeJlli~ dOI> SEUS serviços; 

Consid"l .. ndo que o funcionamento 
da mtSllltl. impresc.nde dada a difi­
cUldade de recrutamento de pessoal 
habilitado. da ~dlaboração de servido­
res dllS <;erviçv~ públicos e de outras 
institnlçõ'iS; _. 

Consld.erando li natureza e respon­
sabilid!<de das funções pare. que deve­
eão s".r tequlsit,l~do.< êsses servidores, 
bem como a necessidade de nlo one­
rar, com despesa-, dE administração o 
orçamento daquela Fundação, decre ta: 

Art . lQ Os serviços da FundaçíW 
d>I Casa Populal serão executados por 
servIdores admiti1.vS pela própria Fun­
dação e por servido.res requisitados do 
serviçu público federal, estadual, mu­
nicipal. da Prefeitura do Distrito Fe­
deral da" autarqUIas e sociedades de 
economia mista. 

Art. 29 As funções de ri:~eção ou 
chefia e ()Ui·ras de conliança indica­
das nos ins'.rumentos própriOS da ,.~m­
de..;ao sec..iO exercidas em comissão . 

Ar'. 39 Os servidores requisitados 
de flcôrdo com 00 artigos anteriores: 

a) continuarão a reCEber pela sua 
i!lstituição ou repdrtição ° vencimen­
,0, remuneração salário ou importân­
ci t mensal que, ordinàriamente per­
cebam pelo cargo ou funçi\o nos ór­
gÍ\cs a que pertençam; 

b) co:ltinuarão ne gôzo do salário­
f~mília, na forma da respectiva lell'is­
leiO: jo; 

C) contarão, para todoo os cfetios. 
como de efetivo exr.rclcio no cargo 
ou função. o tempo de serviço prp~<;­
tado à FunJação; e pod!'rão receber 
pela Fundação gratificações que fo­
erm estabelecidas para determina<las 
funçõ i's. 

Art. 49 A requisição dos servidores 
na forma dos artigos precedent€s. será 

proposta pelo Superintendente aQ 
Conselho Central da Fundaç10 e en­
cam.nMdd pelo seu presidente, para 
li necessó.ria autorização. ao Presi­
dente de. RepúbUca por intermédio 
do MmlStérJo ou órgâi.. a que per .en­
ce, J ,e! ViCtor nu caso dos servidores 
federais e aos respectivos go,'ernos ou 
fIlL:dades, no caso doo demais servi­
dores. 

Art. 59 O presente Decreto-lei en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, ,evoga.<l.as as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, em 21 de Agôsto d e 
1946, 1259 da Indep::ndêncioa e 589 da 
República. - Eurico G. Dutra 
Carlos Coimbra da Luz - Jorge Do­
dsworth r.fartins - P. Góis Monteiro 
- S. de Souza Leão Gracie - Gas­
tão Vidigal - Edmundo de Macedo 
Soares e Silva - NettG Campelo Jú­
nior - Roberval Cordeiro de Farias 
- Otacilio Negrão de Lima - A.r-
1'wlIdo Trompowsk·y. 

DECRETO _LEI N9 9.777 - DE 6 DE 
SETEMBRO DE 1946 

Estabelece bases financeiras 
para a " Fundação da Casa Po­
Popular, e c:lá outras proti1den.:!as 

O Presidente da República. usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
130 da Constituição. decreta: 

Art. 19 A Fundação da Casa Po­
pular (FCP). criada e regida peio De­
creto-lei nú.mero 9.218, de 1 de maIO 
de 1946, para que atinja as suas fina­
lidldes. incumbe: 

I - proporcionar a brasileiros, e a 
estran~elros, cem mais de dez anos Je 
recildência no paIS, ou com mais de 
cinco anos quando tenham filhas bra­
sileiros, a aquisição, ou construção, de 
moradia própria. na zona urbana ou 
rural; 

rI - financiar, na zona rural. a 
construção. repara,áe ou melhorHmen_ 
to, de habita,ões paar os trabalhado­
res. de arquitetura simples, e de baIXO 
custo, mas que atendam aos reqUisitos 
mínimos de higiene e confôrto. bem 
como suprimento de ene:'gia elétri­
ca; 

IH - financiar as construções, de 
lI1iciativa. ou sob a responsabIlidade 
de Prefei ruras Municipais emprêsa.'\ 
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industriais cu comercias, e outras ins­
tituições, de residências de tipO po­
pular, destinadas à venda, a oalxo 
custo, ou a locaçáo, a trabalhadores, 
sa;n Objetivo de lUcro; 

IV - financiar obras urbamsticas 
de abasteciento dágua, esgotes, su­
primento de energia eletrlca. assistên­
cia social, e outras que vISem a me_ 
lhoria das condições de vida e bem­
estar das classes trabalhadoras, de pre­
ferência, nos municipios do de orça­
mentos reduzidos, sob a garantia de 
taxas ou contribuições especiaiS, que 
para isso forem criadas; 

V - estudar e classificlr os tipos 
de habitações, denominadas - popu­
lares - tendo em vista as tendêncu~.s 
arquitetônicas, hábitos de vida, con­
dições climáticas e higiênicas, recur­
SOS de material e máe de obra das 
principais regiões do pais, bem como 
o nlvel médio econõmlCo ou na escala 
de riqueza do trabalhador da r ~gião, 

VI - proceder a estudos e pesqui_ 
sas de métodos, e processos, que vi­
se mo barateamento da construção, 
quer is~lac.a, quer Em série, de ha­
bitações de tipo popular, a fim de ado­
tá-Ias e recomendá-los; 

VII - prepara normas. ou caae:'­
nos de encargos, de acôrdo com o re 
sultado desses estudos, para o estabe­
lecimento das crndições OáSIClls a Que 
devem satisfazer Os planos a serem 
atendidos pela FCP. tendo em vI~ta. 
especialmente, a máxima ampliação 
possível da área social de seus bene­
fícios; 

VIII - financiar as indústrias de 
materiais de construção, quando, por 
deficiência do produto no mercado. se 
tornar indispensável c estímulo do 
crédito, para o seu desenvolvlInento 
o uaperfeiçoamento, em atenrão aos 
planos ou programas de realizações da 
FCP; 

IX - estudar, projetar ou organinr 
planos de construção de habita('ões 
de' tipo popular, a serem execut.adas 
diretRt."llente pela FCP ou mediante 
contrato com terceiros; 

X - cooperar com as prefeituras 
dos pequenos municípios, que não dis­
prnham de pessoal técnico habilitada 
quando de todo indispensável, e na 
medida dcs recursos disponiveis da 
FCP; 

XI - realizar tôdas as operações 
que digam respeit{) à melhor ~xecução 
das suas finalidades, dentro das atri­
buições e competência que forem con­
feridas pela lei. 

P :lI'ágrafo único. Em casos espe­
ciai." poderá a FCP arrendar as ha_ 

bitações que façam parte de seu pa­
trimônio unobiliário. 

Art. 29 O patrimônio da Fundação 
da Casa Popular, além do que está 
previste' no artigo 99, do Decreto-lei 
número 9.218, de 1 de maio de 1946, 
fin ~~-l~tltuldo pelos segull1te3 bens 
e direitos: 

I - a contribuição criada ' pelo pre­
sente Decreto-lei; 

II - todo o material permanente 
utilizado pelas Comlssõe~ de Eflclên­
cia, extintas pelo Decreto-lei número 
9.503, de 23 de julho de 1946, de võr_ 
do com os respectivos balanços ou in­
ventários. 

Art. 39 Fica cnada, como fonte 
da receita da. FCP, a contflbu:ção 
obrigatória de 1 ;:' (um por cent.o) sõ­
brp o valol do imóvel adquirido, qual­
quer que seja a forma jurid' ~a da 
aquiSição, ,:obrado íuntamente com o 
impôs to de transmissão, de valor Igual 
Oe! supel'1or a Cr$ 100.OJO,UD (cem mil 
cruzeiros) . 

Parágrafo único. O órgão arrecada­
dor responsável recolherá, mensal­
mante, i' c,,'p·;:;.·.Í'o d:t Fef'. no 13'1D­
co do D:'asil S. A , o produto da ar 
recadação. -

Art. 4 A FCP, micialmente e de 
preferência, atuará np.s di versas re­
giõe,; municipaIS, pOr ir tcrmedic da 
Prefeitura local. 

Art. 5. O Sup~rinlendente enten­
der-se-á diretamente com os Prefei­
tos mUlliclpai." no senl ido de c{)nhpcer 
as r e~:s '1r['rs~idades do lllunicípio, tm 
re,a(~~!o :tos encargos da PCP . 

Parágrafo único. Para es,e finl. o 
Pt'pefitc, ou pe,->-ol a quem. adminis .. 
trativamente, tl CUVC" incu,nbrdo de 
r . ,J'0sentá Jo nes~e ato. aSSinará na 
SEde da FCP, juntamente com o ~u­
p"rintelldentc, um têrço ou ficna de 
inscriçãc. 4tH' I'alerá desde logo cumo 
compromisso de colaboração da Pre­
feitura. na obra. da Fundação da Casa 
P ~·llal' . 

Art. 6. No estudo d{)s seus planos 
011 programas de aplicação de recur­
sOS, a FCP deverá atender não só as 
reais necessidades de cada região co­
mo também às suas condições econ(j­
micas, nível médio do poder aquisitivo 
do trabalhadcr, valor da obra como 
for:.ento à economia local e outros as­
pectos do complexo social - econômi_ 
co, bjetivando a equitativa distribui­
ção daqueles recursos. 

Al't. 79 Os Conselhcs Regionais da 
FCP, que deverão constituir-se, nos 
municípios. junto às respectivas Pre­
feituras, obedecerão às instruções ex­
pedidas pelo Conselho Central da Fun­
Liação. 
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Art. 89 A aquuaçao da residência, 
pelo interessado, obedecidas as dewr­
ffil1laçÕeS do Decreto_lei número 9.218, 
de 1946, deverá atender amda a nor­
mas especiaIs, expedidas pelo Conselho 
Central. 

Art. 99 As prestações mensais para 
a "'1ortização de débitos dos trabalha­
dores ou serVldores à FCP serão con­
SIgnadas para desconto em fôlha de 
pagamento da emprêsa ou repartlçãu 
onde servirem. A consignação não 
ultrapassará a percentagem que fór 
apn>vada pelo COnselho Central. 

Art. 10 O Superintendente da FCP 
é membro nato da Conselho Central 
e PreSIdente do Conselho TécDlCO da 
Fundação, que se constitUirá de acôr­
do com o que fôr estabelecido no Re­
gunento. 

Art. 11 Os serviços da FCP são con­
siderados públicos federaIS, ficando 
em consequê:1cia os seus bens e atos 
isentos de todos os impostos ou tri_ 
butações federais, estaduais e muni­
cIpaIS. 

Art. 12 A FCP não ficará obrigada 
às posturas municipais, no que con­
cerne a J loteamento e às caracte­
rísticas da habitação. 

Art. 13 Ficam expressamente re­
vogadas a alínea "d" e o parágrafo 
único, do artlgo 99. do Decreto-Lei 
Dl.mere 9 .218. de 1 de maio de 1946. 

Art. 14 O presente decreto-lei en 
trarà em vigor na data de sua publi: 
cação. salvo quanto à contribuição 
de qeu trata o artigo 39• cuja cobran­
ça será iniciada 30 dlas depois. 

Art. 15 Re"ogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro. 6 de setembro de 
1946; 1259 da Independência e 589 da 
República. - Eurico Gaspar Dutra -
Octacilio Negrão de Lima - Gastâo 
Vidigal. 

DECRETO-LEI N9 6!259 - DE 10 DE 
FEVEREIRO DE 1944 

Dispõe sôbre o servico de lo le­
nas e da outras providoências. 

O presidente ' da República, usa.ndo 
da atribuiçã0 que lhe confere o arti­
go 180 da Coostituição, decreta: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .••...••.. o.· ...... . 

Das contributções 

Art. 13. As loterias federal e esta­
~ual ficam sujeitas B.Q pagamento do 
Impôs to de 5 % sôbre a importância to-

taJ de cada emissão, o qual poderá 
ser cobrada d0S compradores de bi­
lhetes. 

§ 19 Nenhuma extração de loteria 
estadual será prermitida :.em que, até 
:.l. vespera da data deslgnada para o 
sortelú se efetue o pagamento do im­
pôsto de 5% sôbre a mesma extraçãO, 
eXlbldo ao F'lScal o talão (Y.;mprooo.tó­
rio do recolhImento . 

~ 29 A JOtena federal poderá reoo­
.heI o I!ffiposto de que trata êste ar­
tIgo relativo às loterias de um mês, 
ate" declmo quinto (159 ) dia do mês 
5egumte, desde que esteja intacta a 
sua caução. 
. . .... ... ...... ' .......... .. , ..... . . 

Art 16. As contribuições previstas 
neste capitulo serão escnturadas co: 
mo "Renda ordinária da Un'ão' ·. na 
rubrica própria da lei orçamentária, 
ctrstmaondo-se as de que tra taro os ar­
tigos 13 e H, a in<lenizar aS despesas 
custeadas pelo Govêrno Federal com 
as obras de caridade e instrução em 
todo o pais. 
••••••• o ••••••••••• o.' ........ o •••••• " • 

Revogam-se as disposições em con­
tráriJO. 

RIO de Janeiro, 10 de fevereiro de 
1944; 1230 da Independência e 569 da 
RepúbJ:ca. - Getúlio Vargas - A. de 
Souza Costa - Alexandre Marcondes 
Filho - João Mendona Lima. 

LEI N9 1.473 - DE 24 DE NOVEM­
BRO DE 1951 

Dispõe sôbre recursos financei­
ros para a Fundação da Casa Po­
pular altera a Lei do Sêlo e dá 
outras provicténcias. 

O Presidente da República 
Faço saber que o poder Legislativo 

decret,:J, e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 O orçamento Geral da Re­

pública. n (.~ 10 (dt>z) exerclcios finan­
ceiros subseqüentes à. publIcação 1es­
ta Lei, consIgnara em favor da Fun­
daçã<> da Casa Popular, nO Anexo do 
Ministério da Trabalho, Indústri>a e 
Comércio, as seguintes contribuições: 

19 

29 
39 
49 
59 
60 

79 
89 

99 

109 

exercício 
exercício 
exerclci·o 
exerclcio 
exercicio 
exercício 
exerclcio 
exerclcio 
exercicio 
exercício 

Cr$ 
.. .. . .... 200.000 .000,00 
. . ....... 180 .000.000,00 
. . . . . . . . . 160.000 000,00 
......... 140.()()().OQO,00 
.... ..... 120.000000.00 
. . . . . . . . . 100.000.000,00 

80 .000 .000.00 
60.000 000,00 

.... ..... 40.000 .000,00 
20.000.000,00 
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Art. 29 Fica revogado o art. 39 do 
Decreto-lei n9 9 .777, de 6 de s e~em­
bro de 1!}46. 

Art. 3° Os contratos de o:lmpra e 
'fnda e de doação de bens imóveis, 
()~ empréstimos garantidos por hipo­
ttca, anticrese ou penhor civil e de 
r .omessa de compra e venda ou de 
ri 'Jsção de bens imóveis de vaI",,!, Igual 
OL superior a Cr$ 150 000.00 Icento e 
cinqüenta mil cruzeiros) pagarão o 
impôsto de sêlo proporc:onaJ de Cr$ 
10.03 (dez cruzeiros) por Cr$ 1.000,00 
(mil cruzeiros) (;u fração. 

§ 19 Os papéis referidos neste arti­
go quandO o seu valor fôr inferior a 
Cr$ 150 . OOO,CO <cent,o e cinqüenta mil 
cru zeiros) continuam sujeitos à taxa­
ça,' prevista na Tabela do Decreto-leI 
n? 9 .409, de 27 de junho de 1946. 

§ 29 No caso de contrato de com­
p ra e venda ob,,?rnr -se-ão a. Dotas 
do art 38 da tabela anexa aO Decreto­
lei n9 4 274, de 17 de abril de 1942. 
com a alteração constante do ar t. 19 

d'o Decreto-lei n9 9.409, de 27 de ju­
nh c: de 1946. 
." ............ . 

Art. 49 Fica elevado para 10% (dez 
por cento) o ImpOstL 5 0 0ft o lUCIO 
apurado pejas p essoas fts icas na ven­
da de propriedades imobIliárias de 
que tratam o Decreto-lei n9 9330, de 
10 de Junho de l!i46 , a ~eJ n' . fj:H , 
de 25 de novembro de 194'1 e o Decre­
to na 24 239, de 22 de dezembro de 
1947 . 

Art. 5° A preferência para a aquisi­
çã o ou cons trução de moradIa de que 
tratam o art , 69 e o parágralo único 
<' Decreto-lei n9 9 218. de 1° de maio 
de 1945, 50 prevalecerá se 0 '< r.e ndlda­
t os ali mencionados não Pf'1'reberem 
depOIS das ded uçôes do D,.,(' reto nú­
m ero 24 239. de 22 de de7pmbro de 
1947. renda global liquloa superior a 
Cr$ 60 000 00 (sessent.a mIl r ruzelrOs) 
e t,enham no mlnimo cinco pessôas 
sob a sua dependência eco nômica . 

Al' t. 6" Esta lei en t raI li em vigor 
no in;clO do próximo ext'l'cicio fi nan­
ceiro . 

Art 79 Rcvogf'.rn-.c;e ~.s JiS!JU,-) :1)~S 
em con tl'tl no. 

F.io de J aneIro, 24 dt' !l' 'vemo!', .::te 
lD5 1. 130" da lnd.:m~de'lcia ~ 6:19 
da Repúblic.3 - Getul c V~ r ~a~­
Segadas Via na. 

LEI N9 1.473-}\ - DIl 24 DE 
NOVEMBRO DE 1951 

Da. nova denOm!71f!C(30 ao , ,,r'J­
porto da CapItal do 1?10 dr:L7We 
do Norte. 

O Congresso Nacioual decreta e 
eu, João Café Filho, ,'r eslde,lLe do 
Senado Fede:'al, prom :..:1;,(,. . nos t?r­
mos do art. 70. ~ 49. da CO:1.~tit'Jlção 
Federal, a seguinte LeI : 

Ar t. 1 Q O Aeroporto d"! Natal, !:>. ­

tua do no distrito de Par '1 a mlTlill , <la 
Cap:tal do Estado do ~i ll ,ranOf to 
Norte, denomtnar-se-à ~ l. gllS"O ..;e ­
vero . 

Art. 29 A pre.oente LeI enLr:ua em 
vigor a 12 de maio de 1" 52. rev1ga­
das as dispOSIções em co~ tJ·árlo. 

Senado Federal, em 24 jt lOve.n~ro 
de 1951. - João Café FIlho . 

DECRETO N9 24.427 - DE 19 DE 
JULHO DE ~934 

Dá novo regulamento às caixas 
Económ!Cas Federc!lS 

O Chefe do 
R epública dos 
Brasil : 

.... 

Govêrno " roJY!sórlO .la 
Esta,dos U14dQ< io 

Seção VIII 

Das operações das Ca' xas EcllnO­
m.cas. 

Art. 64. Os empréstimes tnpoce. 'a­
r ios só poderão ser felt.us sob ga.r ',n­
tia je imóveis que não sejam de ~Q­
tureza agrlcola. 

Rio de Ja.neiro, 19 de 1unho rie .934 
- Oswaldo A r anha. 

DECRETO-LEI N9 8 .4:>5 lJE 2b IE 
DEZEMBRO DE 1045 

R estabelece o -eql1n.e de 
mzação e tuncionft7n.ento 
CaIxas EconómlCas ~'€ae1 'U~ 
outras provIdências. 

O Presidente do. Reo ub 'ica , k ti, ',do 
da a tnbuição qUe lhe tO'u ere ,.,r-
t igo 180 da COnstitUl Ção, ' ~cret."· 

Art. 19 Os serviços 0';05 -I Xa.s 
Econômicas F edera l.< se~f1O ., ~~, ,ts­
dos pelOS funcio nários q ,le : x!" p­
rem cargo ou função co,:sta. ," lU> 
qU'ld roo 01'ganizado< pe) '6 I ""'V.,·, J­
vcs Can.<e h os Adm lllls;.ra'I'· OC nos 
térmos do art . 27 10 tteg'llan, ' to 
P.P:OHldo pelo Decr,to ,I Zq 42 'te 
19 G" junho de 1934 . 

• 



• 
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Art. 29 O Regulamenw re!eridl' no 
art. 19 continua em 'ligOI com eiS 
alterações &ntenoroo ao ).,c,reto lei 
n 5 . 527, de 28 de .nato:.e 1943, e 
maIs as segumtes: 

1 - ABnea .. b' ·. do 'l.ft .lti . "\3.&Sa 
a VIgOI aI com a seguinte '·€.'1açáo. 

"b) tlplICaJ penas t1Sr. .. ,JJ.JIlllil e~ tWS 
funcIOnarios das respect: "as A ... JCas, 
na confo rmIdade do esta·e ~:lUt ,10 
pre"ente Regwamento ' . 

(] - Aos art. 31, !i.C .-E'.scel1te St a 
segwnte alínea: 

g) o omew. exoner8J i>r"mov~r, 

concedeI lícença. remover tI-ânsJ ~rir , 
designar para exerc~r fun,;ãu grati­
ficada e aposentar func . ..,ná,nos. r:. 
forma do Regimento lrl.elnO,"iéIl1 
prejUlzo do disposto Qe' 'lJ't 6~ 00 
Regulamento do Institu'X JC '\,)OSen­
tadoria e Pensões Jus Banca, 100, 
ap"ovaUo pelo Decreto n9 r4. ae 12 de 
dezembro de 1934." 

. \n . 39 A despesa total '.Qm a 5ra­
tifleoçã( que perceber '.l Vt-SSOaJ je 
ca d ~ J a IXP. sem estr<\!m 'lO Toe na<. 00-
d.erá exceder de 30% ("~mta 1)l,r 
ce to· <lO~ reswtados apllJ. <tO.J5 '00 
I"P.' \)f'<'tl vos balanços. ce.Je..1dentl0 o 
pagamento de aprovação do 0JllseJlo 
Sd perior. 

• 

Art . 4\' Fica elevado a CinQU~ilt .. 
mil cruzerros <Cr$ 50 OOf) uLJ, U llmite 
de deposltos populaci!s }()m I~OS. 
Th:lS CaIxas EconõmICaS r'eQenll~ . 

Art. 59 Os depOSltos pcpulales Itl­
too na~ Ca.Jxa~ Econõmll;a/: L'-eaerãIS 
são imprescrltlveis. 

~ 1 Q Quando a conta ,:.~sses a~pé­
sitos fIcaI sem movunenr·o l .Ll'ante 
30 (trinta) anos contlll111S áa lltim8 
entrada ou retIrada, recolher- se-a, o 
respectiVO saldo ao T~,):Juro ,,<acio­
nai, ond~ será escritura,te em conta 
especial, sem juros à ,J!,",uos;cao do 
depOSItante ou seus me '.;wre.s ,e~au. . 

§ 29 Não se consid':)ra sem m.ovi­
mento a conta cujo r.it,.!u '1omer 
apresentado à Caixa S:la .:ade.rn~ta 
para contagem e lança.'1u-nto de iu­
ros . 

Art. 69 O presente Dec.eto- lei en­
tra-á em vigor na data de sua oubli­
cação . 

Art. 79 Revogam-se a.s disposIções 
em contrário . 

RIO de Janeiro, 26 de aezem.Jro de 
1945, 1249 da Independén,;18 e 57' da 
República. - JOSé Linfl-ar.:s - J. Pi­
j'eiJ do Rio . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1963 



OBSERVAÇÕES 

--__ e - - ____ • - - - - - - - - - __ - - - - __ - - - ___ - - °.°. __ • _________ ". ______________ 0_0 _______________ 0_0 ___ -____ ____ ____________ .. __ • __ • __ ••••••• _ •• __ •• _ __ • _ ••• __ •• _ • _ •• __ • __ • _______________________________________________ " ______________ 0 _________________________ _ 

._ 0._. _ ............ o •••••••• _____ •••• o_o. __ ••••• _0_0 ... ____ . _ •. _ .... _______ "._ ... __________ ••. __ ... ... _ .. __ . __ .. __ .. __ ______ . _ ...... . __ . __ , ----------------------------------.. ------------------------._-------------------------_.--------------------------

-----------------------._-------.-------------------------.----------.------------------------------------- ... ----_ .. _ .. --- -_ .... ---... _-- _ ..... _ ... ----- . _------------------------------ ~ --------------------- ----------------_ .. _------------------

._._-........... _ .... _ .. _- -.-............. _-_ ............... -................... _ ............. _--_ ... _. _-------_ ... _--_ ... _--_ ... _._ ._ .. . • ---.. -.... __ .. _--------.----.... _--... __ ._-----------_._-_ .. _--------------._------------------_._---------------

__ • _ ••• o o o o o o . _ _ o. _ . _. _____ ._ ._ o o . o . o. __ •• ___ _____ _ _ o __ • ___ _ • _ ___ • _________ o o _ o ___ o o o ____ • _____ • _________ •• ____ o_O • •• ___ •• •• __ •• _____ •• __ • ____ • ___ ••• __ • _. __ •••• _ •• ____ ••••• ___ • _ • •••• _. __ ••• _____ •• __ _ • _._. __ • _ ••••• _______ • __ • ___ • __ •• ___ • _._ • _____ •• _ ._._ 

......................................................................................................................... ................ --

-_. - -.- - - .-. ---. ---. --._. --- - ••• - • • _ •••••••• __ ••• ___ • ____ ••• _ - - •••••••• - __ • ___ o ._ •••• _ •••• _._ ••••• _ ••• _ ••• 0 ••• ___ • • • _ •• __ ••• _ •• _ •••• •• _ • ••••• _ . _ •• _ •• __ • _ ••• 0' _ 

---- ----. -_ •• --_. --_ • • --- _. _. _ •••••• _.-. --_ • •• - --_. --_ ••• - -- -- _. ---- _. ____ o ____ •• _ ••• ____ o •• - _ • • ••••••••••••••• _ • • - _ • •••• - _. _ • • _ ••• - _ • • _. ____________________________ • ____ •• ________ • _______ • __________________________ •• _____ • _________ • _________ _ _ 

• ___ . _ .. _ .. _ ... -_. ---___ . ___ ..... ----_. _ ..• _ ..•... _ .. _ ...•• -_."'.'_.0. __ . _ ...• _ ••• __ •.• _ .•••. '_0_ •• _. __ . _o. __ o ____ •• _ • •• _ ••• •••••• _ _ •• o o _ •••••• _ . __ • •• ___ •• _ _ • • _____________ •• ____ • _____________________________________________________________________ _ 

• •• - - • _ • •• - - ••• - •• - ••• _ ••••• - •• - • •• - - •••••••• o __________________________________________________________________ • ______________________ o. _____________________________________________ • ________________________________________________ • ____ _ 

\ 

. _ ..... ... .. ..... .. ....... ..... .. .. -_ .. ... ... .. __ ... _. __ .... _ ........ _. __ ...... ___ .. ___ .. __ .. _____ • .o_._ .•. ___ _ . __ ..•...••.. _____ . _ ...... _, __ .... ___ . ___ .. _ ....... _. _ .. ___ .. __ . e ••• __ •• _ .. ...... __ •• _ ••• _ •• _ •• _ __ ••• _ •••• _ ••• _ . _ .e •• __ .. .... _ ...... _. ___ •• o •••• 

_. _ ••••••••• _ . _ •• _ •••• _ •••••••••• _ _ ••••••••••• _ •• _. o ••• __ •• _ .. _ ••••• o . ___ •• __ • _ ______ • •• ____ ••• _ •• ____ • _________ •• , •• _ _ •• _ • • _ __ •••••• _ •••• __ ••• _ •• • ___ o _., •••• _. , ___ _____ • _ ____________________________________________ ------------------------------------

•.. _-_._--- _ .. __ ._--_._------------------_._----------------------------------_ .. _---------, .. _ .... _ ..... _.- ....... -.. _- _ .. __ ... _ ...... _., --_._. __ ._._-_._------_._------------------------------------------------------------_. __ .------------.-----------

--------------------------------------------------------------------------_._-------------------------------__ o"' _________________ • _____ • ___ _____________ •• __ _ , ___ ____ • ____ • ___ • _____ ________________ • _______________ -------------------------------------. 

COCUMENTOS ANEXADOS' , ••••• _ •• _ . ee_ ...................... _. __ •• _ ••• ____ 0_ •• ' •••• _ ••••••••• _ ••• _ ••• ___ •• _. _ •••••• _ •••••••••• 0- _ ••• _. o ••• _., • _ __ •••• ___ •• _ _ •••••• _ •••••••••• _ ••••• •• - • ••• • ••••• - - • ••• , 

.---_._----_._----_._--_._-----~ --.. ----.---------_._-_ . . _- -_._--------.--------.-----------_._------------------_ ... --------------------------_._--------------_. -----------------------------------------------------------------------------------------_.-

• _____________ • __________________ • _______ •• ____________ ~ ___________ • _____________________ ._. - _ ••• _ •• _ . o ••••••••• _ •••••• _ • ••••••••• o· _ • ••••••••• __ •• _ • •• __ •• _ ••••••••••• - ••• - ••• - •••• - - . ... _ •••••••••••• - • • - .... ---. --- •• - _ . --- •• -- - ••••• - •• -- • •• - •• -- •• --- ., 

.-.. ---- --_._--_._-_ .. __ .. _-_._-_ .. _-----_ .. _--------- .. __ ._----------.-_ ._---------_ .... -.---------------------_., ..... __ _ .......... _ .•. _____ ..... _ ............. ____ ._. _____ . ____ ___ ._. _ ••• _________ . _______ .. ____ •• ________ . _____________ . .. __ . _. _ ... . _________ . _._0 


